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MUNICÍPIO DA BATALHA
Aviso
Regulamento InteRno dos seRvIços e 
oRganIgRama

Raul miguel de Castro, Presidente da Câmara muni-
cipal da Batalha, torna público, para os efeitos do dis-
posto no artigo 5.º do decreto-lei n.º 305/2009, de 
23 de outubro, na sua atual redação, em conjugação 
com o estatuído no artigo 3.º, n.º 3 do decreto-lei n.º 
200/2006, de 25 de outubro, e atento o exposto no 
artigo 139.º do Código do Procedimento adminis-
trativo (CPa), aprovado pelo decreto-lei n.º 4/2015, 
de 7 de janeiro (na redação vigente), que, em 13 de 
dezembro de 2022 (ponto 5), a assembleia muni-
cipal, sob proposta da Câmara municipal, vertida na 
deliberação n.º 2022/0505/gav, tomada em 21 no-
vembro de 2022, aprovou o Regulamento Interno dos 
serviços da Câmara municipal da Batalha e respetivo 
organigrama (anexo I), que a seguir se transcreve.

Paços do município da Batalha, 29 de dezembro de 
2022

o Presidente da Câmara municipal,
a) Raul miguel de Castro.

REgulAmENto INtERNo Dos sERvIços
E oRgANIgRAmA

CAPÍtulo I
ÂmbIto, moDElo, objEtIvos, PRINCÍPIos E NoR-
mAs DE AtuAção Dos sERvIços muNICIPAIs

aRtIgo 1.º
Âmbito de aplicação 
1. o presente Regulamento define os objetivos, a 
organização e os níveis de atuação dos serviços do 
município da Batalha, bem como os princípios que 
os regem e estabelece os níveis de hierarquia que 
articulam aqueles serviços municipais e o respetivo 
funcionamento. 
2. o presente Regulamento define ainda o modelo 
de estrutura orgânica e a estrutura nuclear, defi-
nindo as correspondentes unidades orgânicas nu-
cleares e flexíveis. 
3. o presente Regulamento aplica-se a todos os 
serviços do município da Batalha. 

aRtIgo 2.º
normas habilitantes
o presente Regulamento é aprovado nos termos 
conjugados do disposto na alínea m) do n.º 1 do 
artigo 25.º, na alínea ccc) do n.º 1 do artigo 33.º da 
lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, no artigo 6.º do 
decreto-lei nº 305/2009, de 23 de outubro.

aRtIgo 3.º
estrutura hierarquizada
1. os serviços do município da Batalha assumem 
modelos de organização hierarquizados. 
2. os modelos de organização hierarquizados integram 
uma estrutura nuclear e uma estrutura flexível repar-
tida nas seguintes unidades e subunidades orgânicas:

a) divisões - unidades orgânicas de carácter flexível, 
integrando competências de âmbito operativo e ins-
trumental integradas numa mesma área funcional; 
b) serviços e gabinetes de assessoria e apoio à 
gestão, os quais não possuem a natureza de uni-
dades ou subunidades orgânicas, visando a pros-
secução, na dependência direta do executivo ou no 
âmbito de unidades orgânicas existentes, de atri-
buições que, pela sua especificidade e relevância, 
recomendem a autonomização e especialização de 
recursos em função dos objetivos a Prosseguir.

aRtIgo 4.º
estrutura matricial
1. o município da Batalha tem uma estrutura matri-
cial para desenvolvimento de projetos, agrupada por 

núcleos de competências ou de produto bem identi-
ficados, visando assegurar a constituição de equipas 
multidisciplinares com base na mobilidade funcional.
2. Compõem a componente matricial da estrutura 
dos serviços da Câmara municipal da Batalha as 
equipas multidisciplinares:

a) Para Planeamento, energia e ambiente;
b) Para apoio aos Fundos Comunitários, desenvol-
vimento económico, empreendedorismo e apoio 
ao emigrante.

aRtIgo 5.º
objetivos fundamentais 
1. no desempenho das funções em que ficam in-
vestidos por força deste regulamento e daquelas 
que, posteriormente, lhes forem atribuídas, com 
especial relevância para as unidades nucleares e 
flexíveis, devem subordinar-se, designadamente, 
aos seguintes objetivos: 

a) Prossecução eficiente das orientações e dire-
trizes definidas pelos órgãos municipais, designa-
damente as constantes nos Planos de atividades 
e nos instrumentos previsionais em vigor; 
b) otimização dos níveis, quantitativos e qualifica-
tivos da prestação de serviços aos munícipes, por 
forma a assegurar a defesa dos seus legítimos di-
reitos e a satisfação das suas necessidades; 
c) Prossecução do interesse público, no respeito 
pelos direitos dos munícipes, observando-se os 
princípios da eficiência, desburocratização e da 
administração aberta, permitindo e incentivando 
a participação dos munícipes; 
d) utilização racional, eficiente e eficaz dos recur-
sos humanos e materiais disponíveis; 
e) dignificação pessoal e valorização profissional, 
bem como a responsabilização dos seus traba-
lhadores; 
f) dinamização e procura da participação organi-
zada dos munícipes e dos agentes socioeconó-
micos do município da Batalha nos processos de 
tomada de decisão e nas atividades municipais; 
g) aumento do prestígio e dignificação da admi-
nistração local; 
h) Criação de um plano de qualificação efetiva dos re-
cursos humanos disponíveis, paralelamente desen-
volvendo formação para a reconversão para novas 
áreas profissionais, garantindo emprego, reduzindo 
a contratação externa e assegurando a adequação 
dos trabalhadores às necessidades existentes; 

2. no desempenho das funções em que ficam inves-
tidos por força deste Regulamento e daquelas que, 
posteriormente, lhes forem atribuídas, as estruturas 
flexíveis dos serviços municipais, devem subordinar-
-se, designadamente, aos seguintes objetivos:

a) Prossecução eficiente das orientações e diretri-
zes definidas pelos Órgãos municipais, pelo Pre-
sidente da Câmara municipal do Batalha, pelos 
vereadores com competências delegadas e pelos 
diretores de departamento, designadamente as 
constantes nos Planos de atividades e nos ins-
trumentos previsionais em vigor;
b) otimização dos níveis, quantitativos e qualifica-
tivos da prestação de serviços aos munícipes, por 
forma a assegurar a defesa dos seus legítimos di-
reitos e a satisfação das suas necessidades; 
c) Prossecução do interesse público, no respeito 
pelos direitos dos munícipes, observando-se os 
princípios da eficiência, desburocratização e da 
administração aberta, permitindo e incentivando 
a participação dos munícipes; 
d) utilização racional, eficiente e eficaz dos recur-
sos humanos e materiais disponíveis; 
e) a dignificação pessoal e valorização profissio-
nal, bem como a responsabilização dos seus tra-
balhadores; 
f) a dinamização e procura da participação organi-
zada dos munícipes e dos agentes socioeconómi-
cos do município da Batalha processos de tomada 

de decisão e nas atividades municipais; 
g) aumento do prestígio e dignificação da admi-
nistração local; 
h) Criar um plano de qualificação efetiva dos recur-
sos humanos disponíveis, paralelamente desen-
volvendo formação para a reconversão para novas 
áreas profissionais, garantindo emprego, reduzin-
do a contratação externa e assegurando a adequa-
ção dos trabalhadores às necessidades existentes; 

aRtIgo 6.º
Princípios 
a organização, a estrutura e o funcionamento dos 
serviços municipais orientam-se pelos seguintes 
princípios: 

a) da unidade e eficácia da ação; 
b) da aproximação dos serviços aos munícipes; 
c) da desburocratização; 
d) da racionalização de meios e da eficiência na 
afetação dos recursos públicos; 
e) da melhoria quantitativa e qualitativa do serviço 
prestado;
f) da garantia da participação dos munícipes; 
g) pelos demais princípios constitucionais aplicá-
veis à atividade administrativa e previstos no Có-
digo do Procedimento administrativo. 

CAPÍtulo II 
QuADRo E EstRutuRA Dos sERvIços 

aRtIgo 7.º
Quadro das estruturas formais 
o quadro institucional obedecerá à seguinte es-
trutura definida mediante a concretização de um 
plano estratégico, sob a responsabilidade direta da 
Câmara municipal da Batalha, do Presidente da Câ-
mara municipal da Batalha e dos vereadores com 
delegação de competências e que conta com o con-
tributo das diversas unidades orgânicas (matricial e 
flexível), na conceção e materialização das orienta-
ções estratégicas e operacionais; 

aRtIgo 8.º
Quadro das subunidades 
1. as subunidades dividem-se, no âmbito do apoio 
à gestão e atividades operativas, em gabinetes e 
serviços.
2. as subunidades são criadas por despacho do 
Presidente da Câmara municipal da Batalha, para a 
qual pode nomear um coordenador nos termos da 
lei e do presente Regulamento.

aRtIgo 9.º
estrutura nuclear e flexível dos serviços 
1. Para prossecução das suas atribuições, o municí-
pio da Batalha dispõe da seguinte estrutura nuclear 
e flexível, expressa graficamente no anexo I:

1) gabinete de Apoio à Presidência;
2) serviço municipal de Proteção Civil;
3) gabinete de Comunicação e Relações Públicas;
4) gabinete de saúde Animal e Intervenção sani-
tária;
5) gabinete de Apoio jurídico e de Defesa do Con-
sumidor;
6) gabinete de Promoção para a saúde;
7) gabinete de Desenvolvimento social;
8) Equipa multidisciplinar para Planeamento, 
Energia e Ambiente;
9) Equipa multidisciplinar para Apoio aos Fundos 
Comunitários, Desenvolvimento Económico, Em-
preendedorismo e Apoio ao Emigrante.
10) Divisão de Administração geral (DAg);

10.1. serviço de Contabilidade e Finanças;
10.2. serviço de Receitas municipais;
10.3. serviço de execuções Fiscais;
10.4. serviço do Património, aprovisionamento 
e notariado;
10.5. serviço de Contratação Pública;
10.6. serviço de tesouraria;
10.7. serviço de Planeamento e administração 
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de Recursos Humanos;
10.8. serviço de expediente geral e arquivo;
10.9. serviço de atendimento ao Público;
10.10. serviço de Informática e sistemas de In-
formação;
10.11. serviço de apoio aos Órgãos autárquicos;

11) Divisão de Educação, Desporto e tempos li-
vres (DEDtl)

11.1. serviço de educação;
11.2. serviço de desporto;
11.3. serviço de Juventude e tempos livres;
11.4. serviço de apoio ao associativismo.

12) Divisão de Cultura e turismo (DCt)
12.1. serviço de Cultura;
12.2. serviço de turismo e museus;
12.3. serviço de Bibliotecas;
12.4. serviço de arquivo Histórico municipal.

13) Divisão de ordenamento do território (Dot);
13.1. serviço de apoio administrativo;
13.2. serviço de urbanização e edificação;
13.3. serviço de Planeamento e sistemas de In-
formação geográfica;
13.4. serviço de Fiscalização do ordenamento 
do território;
13.5. gabinete técnico Florestal.

14) Divisão de obras municipais (Dom);
14.1. subunidade orgânica de apoio administrativo;
14.2. serviço de Fiscalização de obras municipais;
14.3. gabinete técnico de Projetos.

15) Divisão de Ambiente, manutenção e Explora-
ção (DAmE);

15.1. serviço de apoio administrativo;
15.2. serviço de ambiente;
15.3. serviço de mercados e Feiras;
15.4. serviço de manutenção e exploração;
15.5. serviço de obras Correntes;
15.6. serviço de armazém, transportes e logística;
15.7.serviço de Parques e Jardins.

16) Divisão de Auditoria e Controlo de gestão;
16.1. serviço de auditoria;
16.2. serviço de Controlo de gestão.

aRtIgo 10.º
gabinete de apoio à Presidência
ao gabinete de apoio à Presidência compete prestar 
assessoria técnica e administrativa ao Presidente da 
Câmara municipal ao nível do secretariado, informa-
ção e do planeamento estratégico, nomeadamente:

1) organizar a agenda das audiências e fazer a 
sua marcação;
2) Preparar a realização de reuniões em que o 
Presidente da Câmara deva participar;
3) Preparar, apoiar e orientar as reuniões e visitas 
protocolares;
4) assegurar a expedição de convites para atos ou 
manifestações de iniciativa municipal;
5) secretariar o Presidente da Câmara, nomeada-
mente no que se refere ao atendimento do público 
e marcação de contactos com entidades externas;
6) Prestar assistência técnica e administrativa ao 
Presidente da Câmara;
7) elaborar e encaminhar o expediente, bem como 
organizar o arquivo setorial da presidência;
8) Prestar apoio técnico-administrativo e esclare-
cimentos aos órgãos das freguesias;
9) elaborar, organizar, acompanhar e controlar to-
dos os instrumentos de colaboração ou delegação 
de competências nas Juntas de Freguesia, nomea-
damente protocolos e acordos de colaboração;
10) apoiar a preparação de projetos municipais;
11) assegurar a distribuição do expediente pelos 
vários serviços, de acordo com os despachos pro-
feridos.

aRtIgo 11.º
serviço municipal de Proteção Civil 
ao serviço municipal de Proteção Civil compete:

1) Colaborar com a autoridade nacional de Pro-
teção Civil, no estudo, preparação de planos de 

defesa das populações em caso de emergência, 
bem como nos testes às capacidades de execu-
ção e avaliação das mesmas;
2) analisar e estudar as situações de grave risco 
coletivo, tendo em vista a adoção de medidas de 
prevenção;
3) análise permanente das vulnerabilidades pe-
rante situações de risco devidas à ação do ho-
mem ou à natureza;
4) Prestar informação e contribuir para a forma-
ção das populações, visando a sua sensibilização 
e resiliência em matéria de autoproteção e de co-
laboração com as autoridades;
5) elaborar planos municipais de emergência, 
através do levantamento, previsão, avaliação e 
prevenção dos riscos coletivos de origem natural 
ou tecnológica;
6) Propor e definir ações de planeamento de so-
luções de emergência, visando a busca, o salva-
mento, a prestação de socorro e assistência, bem 
como a evacuação, alojamento e abastecimento 
das populações.

aRtIgo 12.º
gabinete de Comunicação e Relações Públicas
ao gabinete de Comunicação e Relações Públicas, 
compete as seguintes tarefas:

1) Planear, conceber e executar políticas e estra-
tégias de comunicação e imagem do município da 
Batalha;
2) gerir as atividades de divulgação, publicidade e 
marketing do município;
3) atualizar e gerir o portal do município e respe-
tivos conteúdos;
4) editar e gerir publicações periódicas informati-
vas da autarquia em suporte papel e/ou web;
5) Preparar e planificar a participação do municí-
pio em exposições, feiras e outros certames em 
que esteja representado;
6) garantir aos media as informações solicitadas 
decorrentes dos normativos legais previstos;
7) Planificar e organizar atos e cerimónias oficiais 
protocolares realizadas no município.

aRtIgo 13.º
gabinete de saúde animal e Intervenção sanitária
ao gabinete de saúde animal e Intervenção sani-
tária, compete:

1) Proceder à inspeção sanitária aos estabeleci-
mentos de transformação, armazenamento, con-
feção e venda de géneros alimentícios de origem 
animal (talhos, peixarias, mercearias, supermer-
cados, hipermercados, entrepostos frigoríficos, 
estabelecimentos industriais e de restauração e 
bebidas, roulottes e outros);
2) Participar no licenciamento dos estabelecimen-
tos de transformação, armazenamento, confeção 
e venda de géneros alimentícios de origem animal, 
de clínicas veterinárias e outros estabelecimentos 
de prestação de cuidados a animais, de veículos de 
transporte de animais vivos, entre outros;
3) Participar, colaborar e dinamizar ações de 
sensibilização na área do setor alimentar, assim 
como, nas campanhas de sensibilização sobre 
bem-estar animal e saúde pública;
4) Colaborar na elaboração de projeto de vigilân-
cia e controlo da qualidade e segurança alimentar 
nos estabelecimentos de restauração e de bebi-
das no concelho da Batalha;
5) Participar nas campanhas de saneamento ou 
de profilaxia da Raiva e outras zoonoses;
6) Zelar pela vigilância epidemiológica de outras 
zoonoses;
7) Promover e dirigir campanha de Identificação 
eletrónica de canídeos;
8) assegurar a vigilância epidemiológica das ex-
plorações pecuárias;
9) assegurar a direção técnica do Canil municipal 
e a captura e alojamento de animais errantes;

10) Zelar e promover a limpeza e conservação das 
dependências das feiras e mercados;
11) Fiscalizar e controlar a venda de carne, peixe 
e outros animais nos vários estabelecimentos e 
mercados municipais;
12) Zelar e promover a limpeza e conservação das 
dependências das feiras e mercados;
13) Colaborar com os serviços de fiscalização, coor-
denação económica e salubridade pública na área 
das respetivas atribuições, nomeadamente, através 
da avaliação e resolução de problemas de incomo-
didade e/ou insalubridade provocadas por animais;
14) entregar, com a periodicidade a determinar 
pelo Presidente da Câmara, um relatório das ati-
vidades desenvolvidas no concelho, bem como 
relatório das situações irregulares detetadas e di-
ligências feitas para a sua resolução e/ou propos-
ta de procedimento a adotar nessas situações;
15) Como autoridade sanitária veterinária con-
celhia, deverá articular a sua atividade com a au-
toridade de saúde concelhia nos aspetos relacio-
nados com a saúde humana, tendo poderes para 
solicitar a colaboração e intervenção das autori-
dades administrativas, policiais e de fiscalização 
das atividades económicas.

aRtIgo 14.º 
gabinete de apoio Jurídico e de defesa do Consumidor
Compete em geral ao gabinete de apoio Jurídico e 
de defesa do Consumidor prestar informação téc-
nico-jurídica sobre quaisquer questões ou proces-
sos de apoio aos órgãos da autarquia ou unidades 
orgânicas bem como prestar informações sobre 
conflitos de consumo, designadamente:

1) dar parecer sobre as reclamações ou outros 
meios graciosos de garantia que sejam dirigidos 
aos órgãos da autarquia, bem como sobre petições 
ou exposições sobre atos ou omissões dos órgãos 
municipais ou sobre procedimentos dos serviços;
2) elaborar, sob proposta dos serviços respetivos, 
projetos de posturas e regulamentos municipais e 
providenciar pela atualidade e exequibilidade das 
disposições regulamentares em vigor que caibam 
nas competências dos órgãos do município;
3) apoiar a atuação da Câmara na participação a 
que esta for chamada, em processos legislativos 
ou regulamentares;
4) garantir o apoio necessário no patrocínio do 
mandatário da autarquia, nas ações propostas pela 
Câmara ou contra ela, bem como nos recursos in-
terpostos contra os atos dos órgãos do município;
5) Instruir os requerimentos para obtenção das de-
clarações de utilidade pública de bens e direitos a 
expropriar, acompanhar os consequentes proces-
sos de expropriação, ou os de requisição ou consti-
tuição de qualquer encargo, ónus, responsabilidade, 
ou restrição que sejam pela lei consentidos para o 
desempenho regular das atribuições do município;
6) Instruir, em articulação com os serviços instruto-
res, os processos que se refiram à defesa dos bens 
do domínio público a cargo do município e ainda do 
património que integre o seu domínio privado;
7) Preparar, de acordo com as orientações que 
lhe forem transmitidas, as minutas de acordos, 
protocolos ou contratos a celebrar pelo município 
com outras entidades;
8) Prestar apoio jurídico às Juntas de Freguesia, 
se requerido;
9) Proceder ao tratamento e classificação da le-
gislação, publicando-a internamente;
10) Instruir e elaborar os processos de contraorde-
nação, nomeadamente através das seguintes ações:
11) organizar e acompanhar a instrução dos pro-
cessos de contraordenações;
12) assegurar as ligações funcionais com o ser-
viço de Fiscalização municipal e outros serviços 
responsáveis pela elaboração de autos de notícia/
participações;



AVISOS

Boletim Municipal Informativo // BATALHA // 0504 // BATALHA // Boletim Municipal Informativo

13) Promover a audição dos arguidos em processos 
de contraordenação a tramitar por outras autarquias, 
sempre que estas nos termos legais o solicitem;
14) efetuar as diligências necessárias solicitadas 
por outras entidades competentes, em matéria 
do regime de contraordenações;
15) assegurar o acompanhamento dos processos 
de contraordenações em juízo;
16) Certificar matéria decorrente dos processos 
de contraordenações pendentes e findos;
17) Proceder à emissão e registo de guias de receita;
18) assegurar o arquivamento dos processos;
19) Prestar informação sobre conflitos de consumo;
20) apresentar reclamações e estabelecer a me-
diação de conflitos de consumo entre o consumi-
dor e fornecedores;
21) Promover e apoiar ações na área de defesa do 
consumidor junto da comunidade.

aRtIgo 15.º 
gabinete de Promoção para a saúde
ao gabinete de Promoção para a saúde compete, 
designadamente:

1) Participar no planeamento, na gestão e na rea-
lização de investimentos relativos a novas unida-
des de prestação de cuidados de saúde primários, 
nomeadamente na sua construção, equipamento 
e manutenção;
2) garantir a gestão, manutenção e conservação 
de outros equipamentos afetos aos cuidados de 
saúde primários;
3) gerir os trabalhadores, inseridos na carreira de 
assistente operacional, das unidades funcionais 
dos agrupamentos de Centros de saúde (aCes) 
que integram o serviço nacional de saúde (sns);
4) gerir os serviços de apoio logístico das unida-
des funcionais dos aCes que integram o sns;
5) Realizar parcerias estratégicas nos programas 
de prevenção da doença, com especial incidência 
na promoção de estilos de vida saudáveis e de 
envelhecimento ativo;
6) Coordenar o Conselho municipal da saúde, de-
signadamente quanto às atribuições que lhe es-
tão cometidas.

aRtIgo 16.º 
gabinete de desenvolvimento social
Compete ao gabinete de desenvolvimento social:

1) Propor medidas adequadas a incluir no plano 
de desenvolvimento social do concelho da Bata-
lha, integrando-as nas grandes opções do Plano;
2) efetuar estudos que detetem as carências so-
ciais da comunidade e efetuar inquéritos socioe-
conómicos ou outros solicitados ao município;
3) executar as medidas de política social, designada-
mente as de apoio à infância, à pessoa portadora de 
deficiência e aos idosos, que forem aprovadas pela 
Câmara, no domínio das atribuições do município;
4) apoiar as instituições privadas de solidariedade 
social concelhias, ou outras vocacionadas para in-
tervir na área da ação social;
5) Cooperar com outras instituições e associações 
com objetivos idênticos no apoio à criação de es-
truturas e equipamentos sociais;
6) elaborar estudos que detetem as carências de 
habitação, identifiquem as áreas de parques habita-
cionais degradados e fornecer dados sociais e eco-
nómicos que determinem as prioridades de atuação;
7) apoiar na melhoria das condições habitacionais 
de indivíduos ou agregados familiares carencia-
dos, conforme o estatuído no Regulamento mu-
nicipal de apoio Habitacional a estratos sociais 
desfavorecidos;
8) Promover e apoiar projetos e ações que visem 
a inserção ou reinserção socioprofissional dos 
munícipes;
9) Promover a reinserção social de munícipes, no-
meadamente, de ex-reclusos e ex-toxicodepen-
dentes;

10) Promover medidas de apoio a famílias numero-
sas e outras medidas ou programas de política para 
as famílias definidas pela Câmara municipal;
11) assegurar o atendimento de munícipes, estudo 
e encaminhamento para outros recursos sociais lo-
cais, de problemas sociais concretos existentes no 
concelho;
12) Colher as informações adequadas junto dos 
diferentes organismos, tendo em vista o apoio 
aos munícipes, nomeadamente no que respeita a 
apoios sociais;
13) estudar e propor programas e projetos de de-
senvolvimento económico e social do concelho, 
sempre que possível inseridos no quadro comuni-
tário de apoio;
14) Integrar equipas multidisciplinares criadas no 
concelho, nomeadamente, o nlI - núcleo local de In-
serção, a CPCJ - Comissão de Proteção de Crianças e 
Jovens e outras, colaborando no acompanhamento de 
casos e promovendo a respetiva intervenção específi-
ca, atendendo ao domínio das atribuições do município;
15) efetuar visitas domiciliárias a munícipes sempre 
que se verifique a necessidade de apoio ou interven-
ção por parte da autarquia;
16) divulgar os programas de apoio à habitação e 
ação social, bem como coordenar e acompanhar as 
candidaturas apresentadas por munícipes;
17) Promover atividades culturais, recreativas e de 
solidariedade social, no âmbito do apoio à integração 
social e comunitária;
18) Fomentar a constituição de redes de solidarie-
dade a nível local, organizar e participar em outros 
eventos de carácter social.

aRtIgo 17.º
equipa multidisciplinar – Planeamento, energia e 
ambiente
Compete à equipa multidisciplinar - Planeamento, 
energia e ambiente:
1) Conduzir projetos e ações de planeamento nas 
áreas da energia e do ambiente;
2) Promover a articulação entre os diferentes ser-
viços e as unidades orgânicas flexibilizadas para a 
execução dos projetos;
3) Propor ao executivo políticas e ações concernen-
tes face aos novos desafios associados à descar-
bonização das sociedades, à utilização de energias 
renováveis e à neutralidade climática;
4) elaborar e acompanhar a execução de candida-
turas do município aos diversos instrumentos fi-
nanceiros, designadamente PRR, Portugal 2030 e 
outros programas.

aRtIgo 18.º
equipa multidisciplinar de apoio aos Fundos Comu-
nitários, desenvolvimento económico, empreende-
dorismo e apoio ao emigrante
Compete à unidade matricial “equipa multidisciplinar 
de apoio aos Fundos Comunitários, desenvolvimento 
económico, empreendedorismo e apoio ao emigran-
te”, as seguintes ações:
1. na área dos Fundos Comunitários:

a) estudar medidas e programas de financiamen-
to, nomeadamente comunitários, e assegurar a 
gestão das respetivas candidaturas;
b) elaborar e apresentar candidaturas tendentes 
à obtenção de financiamento;
c) gerir e monitorizar a implementação dos proje-
tos aprovados e contratualizados;
d) apoiar na apresentação dos relatórios de exe-
cução anuais e finais, bem como, garantir o envio 
de toda a documentação anexa aos mesmos;
e) assegurar a organização de dossier(s) de pro-
jeto conjuntamente com os serviços da dag, de 
acordo com as orientações existentes;
f) desenvolver e gerir os meios necessários à cap-
tação de fundos comunitários.

2. na área do desenvolvimento económico: 
a) Promover o Concelho da Batalha no plano ex-

terno e interno como território dinâmico e amigo 
das empresas e do investimento:
b) apoiar os investidores na comunicação com o 
município;
c) apoiar os investidores na procura de espaços 
de localização para as atividades económicas;
d) Comunicação regular de programas, ações de 
apoio e outros incentivos aos empresários;
e) elaborar e manter atualizada a base de dados 
empresarial do Concelho da Batalha;
f) Propor a celebração de acordos de cooperação e 
outros mecanismos de apoio tendentes à promoção 
do tecido empresarial concelhio;
g) Promover com o IeFP e o gIP ações facilitadoras 
que garantam a empregabilidade;
h) Identificação de programas e ações de apoio à 
formação e de valorização de competências.

3. na área do empreendedorismo: 
a) desenvolver uma cultura empreendedora ca-
paz de contribuir para a transformação do conhe-
cimento em ideias de negócio;
b) Promover no Concelho da Batalha um ecossis-
tema propício à divulgação de ideias e de projetos 
inovadores com potencial para criar riqueza e de-
senvolvimento regional;
c) Promover a aproximação de novos modelos de 
incubação, mentoring e apoio à criação de empre-
sas aos jovens e aos empreendedores do Concelho 
da Batalha;
d) Propor e gerir parcerias com empresas e organi-
zações de renome na área do empreendedorismo;
e) divulgar junto dos jovens e dos empreendedo-
res, apoios e incentivos para a criação do autoem-
prego e de novos negócios

4. na área do apoio ao emigrante:
a) apoiar os emigrantes no regresso e na compo-
nente da reinserção em todas as suas vertentes;
b) dinamizar as potencialidades económicas, cul-
turais e turísticas do Concelho da Batalha junto 
das Comunidades Portuguesas;
c) apoiar os emigrantes em matérias da compe-
tência das Câmaras municipais, nomeadamente 
quanto ao licenciamento de obras, licenciamento 
para comércio ou indústria, projetos, entre outros.
d) apoiar a difusão do PnaId - Programa nacional 
de apoio ao Investimento da diáspora, enquanto 
programa nacional de valorização das comuni-
dades portuguesas que promove o investimento 
da diáspora, em especial no interior do país, bem 
como as exportações e a internacionalização das 
empresas nacionais através da diáspora;
e) Fomentar a inter-relação entre o município da 
Batalha e as Comunidades Portuguesas.

CAPÍtulo III
ComPEtêNCIAs E AtRIbuIçõEs DAs uNIDADEs 
oRgÂNICAs

aRtIgo 19.º
divisão de administração geral (dag)
À divisão de administração geral, a cargo de uma che-
fia de divisão, estão confiadas as seguintes funções:
1) assegurar a direção do pessoal da divisão;
2) organizar e promover o controlo de execução 
das atividades da divisão;
3) garantir a execução das deliberações da Câmara 
municipal e dos despachos superiores;
4) apresentar os relatórios de atividade da divisão;
5) Coordenar e implementar, no plano técnico e ope-
racional, as políticas municipais definidas pelos órgãos 
da autarquia, transversais às estruturas orgânicas, 
serviços e equipas de projeto sob a sua dependência;
6) a direção dos serviços de recursos humanos, de 
gestão do mapa de pessoal e sistema de avaliação 
de desempenho;
7) garantir, nas áreas administrativa e financeira, o 
bom funcionamento dos serviços e a eficaz gestão 
administrativa, bem como o planeamento, a coor-
denação e a gestão da atividade financeira e patri-
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monial do município da Batalha, em colaboração 
com os restantes serviços municipais, a elaboração 
dos planos de atividades, das grandes opções do 
plano, do orçamento e de outros instrumentos de 
planeamento financeiro, assim como a gestão do 
aprovisionamento e o controlo de todas as receitas 
municipais e da efetivação de toda a despesa.
8) Coordenar a unidade orgânica flexibilizada de 
gestão financeira e patrimonial e os respetivos ser-
viços de apoio à contabilidade, tesouraria, aprovi-
sionamento, execuções fiscais, tesouraria, receitas 
municipais e contratação pública;
9) garantir a planificação da atividade do gabinete 
de desenvolvimento económico e social;
10) manter a gestão dos equipamentos despor-
tivos, culturais, sociais, escolares, tempos livres e 
bibliotecas em consonância com as políticas supe-
riormente aprovadas;
11) a coordenação dos serviços jurídicos e admi-
nistrativos de apoio às unidades operacionais e ór-
gãos autárquicos;
12) Coordenar os serviços de informática e de ges-
tão de sistemas de informação;
13) elaborar candidaturas a fundos comunitários e 
acompanhar a sua execução;
14) garantir a organização do arquivo municipal e 
gestão dos serviços gerais de atendimento ao pú-
blico e expediente geral;
15) dirigir os serviços de apoio a órgãos autárqui-
cos, comissões e entidades participadas.

aRtIgo 20.º
serviço de Contabilidade e Finanças
Compete ao serviço de Contabilidade e Finanças:
1) garantir a salvaguarda da legalidade e regula-
ridade no que respeita à elaboração, execução e 
modificação dos documentos previsionais, à elabo-
ração das demonstrações financeiras e ao sistema 
contabilístico;
2) Controlar os fundos de maneio, bem como con-
ferir e promover a regularização das anulações dos 
mesmos, nos prazos legais;
3) Registar e controlar os documentos de despe-
sas a nível de liquidação e pagamentos, bem como 
a arrecadação de receitas;
4) Colaborar com os serviços de património em 
todos os processos de aquisição, transferência, 
abate, permuta e venda de bens móveis e imóveis, 
por forma a garantir a adequada articulação entre 
ambos os serviços;
5) Proceder à conferência dos diários de tesouraria 
com os diários de receita e despesa;
6) assegurar o registo contabilístico dos movimen-
tos relativos à arrecadação das receitas e realização 
de despesas;
7) executar todos os procedimentos administrati-
vos inerentes à prestação de contas do município;
8) organizar os documentos de prestação de con-
tas, nomeadamente o balanço, a demonstração de 
resultados e o relatório de gestão;
9) emitir os documentos de receita e despesa, bem 
como os demais documentos que suportem regis-
tos contabilísticos;
10) efetuar reconciliações bancárias mensais;
11) Calcular, registar e controlar os pagamentos 
das retenções de verbas relativas a receitas cobra-
das para terceiros, nos processamentos efetuados, 
e emitir as respetivas ordens de pagamento relati-
vas a operações de tesouraria;
12) Recolher elementos conducentes ao preenchi-
mento de modelos fiscais, segurança social e ou-
tros e subscrever os respetivos documentos;
13) Remeter ao tribunal de Contas e aos depar-
tamentos Centrais ou Regionais da administração 
Pública os elementos obrigatórios por lei;
14) manter permanentemente atualizado o siste-
ma de registo de contabilidade de custos, em arti-
culação com todos os serviços da autarquia;

15) Realizar, periodicamente, auditorias ao siste-
ma contabilístico, tesouraria e contas correntes, de 
acordo com a norma de controlo interno aprovada 
pelo executivo municipal;
16) elaborar, periodicamente, orçamento de tesou-
raria e outros instrumentos de controlo de gestão 
de apoio à tomada de decisões financeiras do exe-
cutivo municipal;
17) exatidão e integridade dos registos contabi-
lísticos e, bem assim, a garantia da fiabilidade da 
informação produzida;
18) desencadear as operações necessárias ao en-
cerramento do ano económico;
19) elaborar os documentos de prestação de con-
tas, nomeadamente o Balanço, a demonstração 
de Resultados, os mapas de execução orçamental, 
anexos às demonstrações Financeiras, Fluxos de 
Caixa e o Relatório de gestão;
20) Comunicar à secção do património as aquisições, 
abates, reavaliações, desvalorizações dos bens do 
imobilizado adstrito à secção da contabilidade;
21) assegurar o expediente administrativo e de ar-
quivo inerente à secção.

aRtIgo 21.º
serviço de Receitas municipais 
Compete ao serviço de Receitas municipais:
1) Proceder à emissão, liquidação e gestão das 
contas correntes dos impostos, taxas, licenças e 
demais rendimentos fixados pelo município;
2) Fiscalizar o cumprimento das posturas e regu-
lamentos respeitantes a liquidação e cobrança de 
impostos e rendimentos municipais, informando, 
devidamente os fiscais municipais;
3) Promover a arrecadação de receitas inerentes 
aos impostos, taxas e licenças municipais;
4) organizar os processos relativos a feirantes e ven-
dedores ambulantes, gerir os espaços concedidos e 
emitir os cartões, procedendo -se, com a periodicida-
de definida em regulamento, à liquidação das respeti-
vas taxas e gestão das contas correntes;
5) organizar todos os processos respeitantes a 
cartas de caçador;
6) organizar todos os processos relacionados com 
licenças de uso e porte de arma;
7) Proceder à passagem de licença de condução de 
motociclos;
8) organizar os processos de concessão de terre-
nos para sepulturas perpétuas e jazigos, mantendo 
atualizados os registos relativos à inumação, exu-
mação, trasladação e perpetuidade de sepulturas;
9) organizar os processos de licenciamento de 
ocupação da via pública e publicidade e proceder à 
respetiva liquidação e controlo da receita;
10) Proceder à liquidação e gestão das contas corren-
tes de ramais domiciliários de águas e saneamento;
11) Controlar o procedimento de gestão dos eleva-
dores instalados no Concelho e proceder à liquidação 
das respetivas receitas.

aRtIgo 22.º
serviço de execuções Fiscais
ao serviço de execuções Fiscais compete:
1) assegurar a instauração e tramitação dos pro-
cessos de execução fiscal;
2) analisar a conformidade legal das respetivas 
certidões de dívida, nomeadamente os elementos 
relativos ao valor do débito, contagem de juros de 
mora e prescrição;
3) assegurar a gestão dos processos de execução 
fiscal, procedendo à inerente autuação dos processos, 
apensação e registo dos encargos administrativos;
4) emitir mandados de citação e de penhora;
5) Proceder à penhora e venda dos bens penhorados;
6) Proferir decisão com vista à extinção dos pro-
cessos nas suas diversas modalidades: pagamento, 
prescrição, caducidade, declaração em falhas, anula-
ção do débito e outros;
7) decidir sobre os pedidos de anulação de dívidas;

8) Cumprir as decisões ordenadas pelo tribunal tri-
butário;
9) Cumprir deprecadas;
10) Certificar matéria decorrente dos processos exe-
cutivos pendentes e findos;
11) elaborar, periodicamente, mapas de controlo dos 
débitos em cobrança coerciva;
12) Proceder à emissão e registo das guias de receita;
13) assegurar o funcionamento administrativo do 
serviço e o arquivamento dos processos.

aRtIgo 23.º
serviço de Património, aprovisionamento e notariado
ao serviço de Património, aprovisionamento e no-
tariado compete:
1) organizar, por imóvel, um processo com toda a 
documentação que a ele respeite, incluindo plantas, 
cópias de escrituras ou de sentenças de expropria-
ção e demais documentos relativos aos atos e ope-
rações de natureza administrativa ou jurídica, e onde 
conste a sua descrição, identificação e utilização;
2) organizar e manter atualizado o inventário e ca-
dastro de bens móveis e imóveis do município;
3) Proceder ao registo de todos os bens, designa-
damente obras de arte, mobiliário e equipamento 
existente nos serviços, ou cedido pela Câmara a 
outros organismos;
4) tratar de seguros de prédios, bens móveis e veí-
culos pertencentes à Câmara;
5) garantir o controlo de todos os bens existentes 
nas escolas e noutros serviços e instalações a car-
go ou pertença do município;
6) Proceder à identificação dos bens, através de 
etiquetas remissivas aos respetivos registos;
7) Proceder à execução das demais atribuições que 
lhe vierem a ser conferidas pela norma de Controlo 
interno e o Regulamento do Património e Cadastro, 
de acordo com o PoCal;
8) Colaborar com os serviços de notariado e de apoio 
aos órgãos municipais em todos os processos de aqui-
sição, transferência, abate, permuta e venda de bens 
móveis e imóveis, de forma a garantir a adequada arti-
culação entre estes serviços e a manter permanente-
mente atualizado o cadastro dos bens registados;
9) Registar as entradas e saídas movimentando as 
fichas de stocks e seu registo informático;
10) manter permanentemente atualizados os re-
gistos de stocks em ficheiro informático e conferir 
as existências em armazém;
11) manter à sua guarda determinados bens de 
consumo interno (economato), destinados ao fun-
cionamento dos serviços administrativos;
12) Proceder ao registo e atualização do cadastro 
de bens;
13) organizar e conduzir os processos de oferta 
pública com vista a alienação de imóveis;
14) Requerer documentos necessários à prática 
dos atos registrais;
15) organizar os documentos respeitantes aos li-
vros de notas, os ficheiros de escrituras, registar os 
atos notariais e os respetivos selos e emolumentos;
16) escriturar e atualizar os livros inerentes ao nota-
riado, bem como assegurar, atempadamente, a assi-
natura da correspondência e documentos inerentes;
17) Preparar os atos ou contratos em que a Câma-
ra é outorgante, de acordo com as respetivas deli-
berações ou decisões do Presidente;
18) Zelar pela preparação dos atos de outorga dos 
contratos ou outros atos bilaterais, assim como 
preparar os elementos necessários à elaboração 
de escrituras Públicas e Contratos Promessa;
19) Providenciar pela realização dos atos notariais 
que nos termos da lei caibam ao notário privativo 
do município;
20) exercer as demais funções que lhe forem co-
metidas por despacho do presidente da Câmara 
municipal.
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aRtIgo 24.º
serviço de Contratação Pública
sob a coordenação da chefia da unidade financeira, 
compete a este serviço:
1) Promover todos os procedimentos tendentes à 
locação e aquisição de bens e serviços no âmbito 
do Código dos Contratos Públicos (CCP), mediante 
autorização dos membros do órgão executivo com 
poderes delegados para o efeito;
2) desencadear o procedimento adequado de 
aquisição de bens, de acordo com a natureza e va-
lor previsíveis, salvaguardando a aplicação do regi-
me jurídico da contratação pública da despesa;
3) Promover a receção, análise e elaboração de re-
latório das propostas apresentadas pelos fornece-
dores e prestadores de serviços;
4) submeter a despacho superior os relatórios 
contendo intenções de adjudicação e proceder à 
subsequente audiência de interessados;
5) Comunicar os atos de adjudicação a todos os in-
teressados;
6) emitir requisições a serem submetidas a cabi-
mentação junto da secção de Contabilidade;
7) emitir requisições externas para os destinatá-
rios e enviar cópias para armazém e contabilidade 
a fim de se assumir o respetivo Compromisso;
8) Controlar os limites legais impostos pelo CCP 
para os procedimentos por ajuste direto;
9) Conferir as guias de remessa e as faturas refe-
rentes aos bens e serviços adquiridos, através da 
verificação das respetivas condições oferecidas 
pelos fornecedores em proposta prévia e superior-
mente aprovada;
10) Fornecer informação estatística de apoio à 
gestão económica e financeira.

aRtIgo 25.º
serviço de tesouraria
ao serviço de tesouraria compete, designadamente:
1) Proceder à cobrança de receitas eventuais e vir-
tuais nos termos da lei, bem como à anulação das 
receitas virtuais;
2) efetuar depósitos e transferências de fundos;
3) Zelar pela segurança das existências em cofre;
4) liquidar os juros de mora;
5) efetuar o pagamento de todas as despesas de-
pois de devidamente autorizadas;
6) transferir para a tesouraria da Fazenda Pública 
as importâncias devidas, uma vez obtida a neces-
sária autorização;
7) elaborar balancetes diários de caixa e reme-
ter aos respetivos serviços relações de receitas e 
despesas, títulos de anulação, guias de reposição e 
certidões de dívida;
8) manter devidamente escrituradas as contas cor-
rentes estipuladas por lei;
9) manter centralizado todo o fluxo financeiro e to-
dos os títulos, com passagem obrigatória de todas 
as receitas e despesas, bem como de outros fun-
dos extraorçamentais, cuja contabilização esteja a 
cargo da autarquia;
10) Proceder à emissão de cheques, bem como a 
guarda dos cheques não preenchidos, dos emitidos 
que tenham sido anulados, inutilizando-se neste 
caso as assinaturas, quando as houver, arquivan-
do-os sequencialmente.

aRtIgo 26.º
serviço de Planeamento e administração de Re-
cursos Humanos
ao serviço de Planeamento e administração de 
Recursos Humanos compete, designadamente:
1) executar as ações administrativas relativas ao 
recrutamento, provimento, transferência, licenças, 
promoção, classificação de serviço e cessação de 
funções do pessoal;
2) Fazer o levantamento de necessidades de for-
mação de pessoal e implementar a execução de cur-
sos adequados àquelas necessidades, de forma a 

dar cumprimento ao Plano de Formação aprovado 
anualmente pelo executivo;
3) Instruir todos os processos referentes a presta-
ções sociais dos funcionários, nomeadamente os 
relativos a abonos de família, adse, Caixa geral de 
aposentações;
4) elaborar as listas de antiguidade de pessoal;
5) elaborar e enviar à secção de Contabilidade e 
Património as folhas de vencimento e remunera-
ções complementares;
6) assegurar e manter organizado o cadastro de pes-
soal, bem como o registo e controlo de assiduidade;
7) Promover a verificação de faltas ou licenças por 
doença;
8) tratar dos seguros de pessoal e organizar os 
processos de acidentes em serviço;
9) elaborar, anualmente o Balanço social;
10) Proceder ao tratamento estatístico do processo 
de gestão de recursos humanos da autarquia, no-
meadamente, através da sua divulgação junto das 
entidades com competência na matéria;
11) manter, permanentemente organizado e atuali-
zado, o sIadaP.

aRtIgo 27.º
serviço de expediente geral e arquivo
Compete ao serviço de expediente geral e arquivo, 
designadamente:
1) executar as tarefas inerentes à classificação, 
distribuição, digitalização e expedição de corres-
pondência e outros documentos, dentro dos pra-
zos respetivos;
2) Promover a divulgação pelos serviços das normas 
internas e demais diretivas de carácter genérico;
3) superintender e assegurar o serviço de telefo-
nes e limpeza das instalações;
4) superintender e assegurar o serviço de reprografia;
5) Promover a execução de recenseamento;
6) Registar e arquivar avisos, editais, anúncios, pos-
turas, regulamentos e comunicações de serviço ou 
despacho;
7) executar os serviços administrativos de carácter 
geral não específicos de outras secções ou dos ser-
viços que não dispõem de apoio administrativo;
8) manter atualizados os livros ou registos infor-
matizados próprios da secção;
9) organização do arquivo geral do município, com-
preendendo-se, para além da sua classificação e racio-
nal arrumação, a elaboração dos ficheiros da documen-
tação entrada e saída permanentemente atualizados;
10) arquivar, depois de classificados/catalogados, 
todos os documentos e processos que hajam sido 
remetidos pelos diversos serviços do município;
11) Propor, logo que decorridos os prazos legais a 
inutilização de documentos, nos termos das nor-
mais legais aplicáveis.

aRtIgo 28.º
serviço de atendimento ao Público
Compete ao serviço de atendimento ao Público, 
designadamente:
1) dar aos munícipes as informações verbais e te-
lefónicas que lhe forem solicitadas;
2) Fazer o encaminhamento dos munícipes para os 
serviços adequados, quando necessário;
3) Registar todas as reclamações e queixas do pú-
blico e apresentá-las ao Presidente da Câmara;
4) mediar os processos de inquéritos de satisfação 
dos munícipes ou outros que se venham a realizar.

aRtIgo 29.º
serviço de Informática e sistemas de Informação
Compete ao serviço de Informática e sistemas de 
Informação, executar as seguintes funções:
1) Implementar, monitorizar e manter os sistemas 
de gestão da informação no município;
2) desencadear os procedimentos tendentes a 
melhorar a operacionalidade dos suportes lógicos 
na perspetiva da simplificação e modernização ad-

ministrativa;
3) Coordenar as ações destinadas à informatização 
dos serviços propondo a aquisição de equipamentos e 
aplicações, ou o seu desenvolvimento interno, sempre 
segundo uma exaustiva análise funcional com vista a 
adequar os meios às reais necessidades dos serviços;
4) apoiar os serviços na utilização e manutenção 
dos meios informáticos que tenham à sua disposi-
ção, garantindo a correta exploração das aplicações 
informáticas e de utilização de hardware;
5) estudar e apoiar a criação de sistemas automati-
zados e interativos de divulgação aos munícipes das 
atividades dos órgãos e serviços municipais, imple-
mentando redes de recolha e difusão de informa-
ção que permitam, através do recurso a terminais, 
à descentralização do atendimento aos utentes e a 
prestação de alguns serviços públicos;
6) elaborar instruções e normas de procedimento 
quer relativas à utilização de equipamentos e aplica-
ções, quer aos limites legais sobre o registo de dados 
pessoais, confidencialidade, reserva e segurança da 
informação;
7) Colaborar na elaboração dos planos de formação 
nos domínios da utilização de meios informáticos;
8) elaborar, em colaboração com diversos serviços, 
a programação plurianual de necessidades e re-
cursos nos domínios da informatização, visando a 
atualização permanente das capacidades dos equi-
pamentos instalados e dos suportes lógicos;
9) acionar e manipular os equipamentos periféricos 
de cada configuração, vigiando regularmente o seu 
funcionamento;
10) desencadear os procedimentos definitivos e 
configurados para a operação do sistema;
11) Identificar as anomalias do sistema e desenca-
dear as ações de regularização requeridas;
12) Zelar pelo cumprimento das normas de segurança 
física do equipamento e dos suportes de informação;
13) desencadear e controlar os procedimentos re-
gulares de salvaguarda da informação, nomeada-
mente cópias de segurança, e colaborar em tarefas 
de recuperação da informação;
14) Interagir com os utilizadores em situações de-
correntes da execução das aplicações e da utiliza-
ção dos produtos;
15) garantir o funcionamento e ligação da rede in-
terna;
16) gerir, modernizar e manter atualizado o Portal 
do município, introduzir novas funcionalidades cum-
prindo as normas de acessibilidade e boas práticas;
17) Requerer, após prévia autorização, os apare-
lhos telefónicos, informáticos ou outros, necessá-
rios à eficácia dos serviços;
18) Informar o superior hierárquico das anomalias 
e providenciar a sua reparação em tempo útil.

aRtIgo 30.º
serviço de apoio aos Órgãos autárquicos
Compete ao serviço de apoio aos Órgãos autárqui-
cos executar as seguintes funções:
1) assegurar o apoio administrativo e de secreta-
riado à Câmara municipal e assembleia municipal, 
articulando -se para esse efeito com os restantes 
serviços municipais 
2) Preparar a agenda e expediente das reuniões da 
Câmara municipal e assembleia municipal;
3) elaborar e apresentar para aprovação as atas 
que delas careçam;
4) Promover o encaminhamento dos processos para 
os respetivos serviços da autarquia, após delibera-
ção da Câmara municipal e assembleia municipal;
5) Proceder nos termos, prazos e formas legais, à 
passagem das certidões das atas que forem reque-
ridas.

aRtIgo 31.º
divisão de educação, desporto e tempos livres 
(dedtl)
Constituem atribuições da divisão da educação, 
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desporto e tempos livres (dedtl):
1) assegurar a direção do pessoal da divisão;
2) organizar e promover o controlo de execução 
das atividades da divisão;
3) garantir a execução das deliberações da Câmara 
municipal e dos despachos superiores;
4) apresentar os relatórios de atividade da divisão;
5) garantir a representação da Câmara municipal 
da Batalha em comissões, delegações e/ou outros 
grupos, constituídos para apreciar matérias na 
área da educação;
6) Colaborar com a comunidade educativa munici-
pal em projetos e iniciativas que potenciem a fun-
ção social da escola;
7) Promover a elaboração e a revisão do Plano es-
tratégico educativo municipal;
8) assegurar a correta gestão dos equipamentos 
educativos dos estabelecimentos de ensino pro-
priedade do município da Batalha;
9) executar as ações no âmbito da competência ad-
ministrativa do município em matéria de educação;
10) assegurar a execução das competências muni-
cipais na área da ação social escolar.
11) assegurar o desenvolvimento de atividades 
desportivas e recreativas, promovendo a participa-
ção ativa dos munícipes das coletividades ou gru-
pos desportivos e recreativos;
12) Planear e desenvolver projetos e atividades de 
natureza desportiva, tendo em vista promover na 
população, a criação de hábitos de prática regular 
da atividade física;
13) apoiar a realização e organizar atividades de 
âmbito cultura e iniciativas promovidas pelo movi-
mento associativo e ou outros agentes de promoção 
de atividades culturais, desportivas e recreativas;
14) elaborar propostas de regulamentação dos 
apoios a atribuir às atividades e iniciativas promo-
vidas pelo movimento associativo;
15) elaborar propostas de normas e regulamentos 
de utilização e funcionamento das infraestruturas 
desportivas, de recreio e lazer;
16) assegurar a gestão das instalações desportivas 
municipais, promovendo a coordenação e a unifor-
mização de métodos e procedimentos de gestão;
17) sensibilizar e promover a participação ativa dos 
clubes e coletividades na organização de projetos e 
atividades de fomento e generalização da ativida-
de física e desportiva;
18) Promover a formação dos diversos agentes 
desportivos;
19) apoiar e dinamizar o desporto em ambiente 
escolar;
20) apoiar, organizar e colaborar na realização de 
manifestações desportivas.

aRtIgo 32.º
serviço de educação
Compete ao serviço de educação executar as se-
guintes funções:
1) executar as ações no âmbito da competência ad-
ministrativa do município no que se refere às esco-
las dos níveis do ensino básico e pré-escolar;
2) organizar, manter e desenvolver a rede de trans-
portes escolares, assegurando a respetiva gestão;
3) Fomentar atividades complementares de ação 
educativa pré-escolar e de ensino básico, designa-
damente nos domínios da ação escolar e da ocupa-
ção dos tempos livres;
4) estabelecer a ligação escola/meio ambiente atra-
vés da realização de diversas ações pedagógicas, em 
colaboração com os estabelecimentos de ensino.

aRtIgo 33.º
serviço de desporto
Compete ao serviço de desporto executar as se-
guintes funções:
1) Coordenar as ações a promover nos equipa-
mentos e infraestruturas desportivas municipais e 
controlar o seu estado de conservação, salvo se a 

gestão destes equipamentos estiverem à respon-
sabilidade de outras entidades;
2) Propor e promover a utilização integrada das 
instalações e equipamentos desportivos munici-
pais conjuntamente com as associações e as es-
colas, celebrando os respetivos protocolos de co-
laboração com as entidades para utilização pública 
dos mesmos existentes na área do município;
3) elaborar propostas de normas de utilização e de 
segurança dos equipamentos desportivos municipais;
4) Conceber ou apoiar projetos relativos à prática 
desportiva, dirigidos a todos os escalões etários da 
população do Concelho;
5) dar apoio à realização de iniciativas desportivas, 
promovendo, sempre que possível, a articulação com 
as coletividades ou grupos desportivos e recreativos;
6) apoiar as atividades inseridas na área do des-
porto escolar;
7) efetuar a gestão das Piscinas e Pavilhões gim-
nodesportivos municipais, salvo se a gestão des-
tes equipamentos estiverem à responsabilidade de 
outras entidades;
8) Planear, preparar, executar e avaliar os meios, 
programas e medidas relativas ao desporto esco-
lar, em especial no âmbito dos estabelecimentos 
de ensino do 1.º Ciclo do ensino Básico, Pré -pri-
márias e Jardins de Infância;
9) executar programas e medidas de formação 
desportiva de técnicos, atletas e dirigentes des-
portivos do município;
10) assegurar meios e programas de ocupação re-
gular e sazonal de tempos livres, tendo por base a 
ocupação salutar das férias das crianças e dos jovens.

aRtIgo 34.º
serviço de Juventude e tempos livres
Compete ao serviço de Juventude e tempos livres 
executar as seguintes funções:
1) Promover e dinamizar programas e ações diri-
gidas aos jovens em colaboração com os estabe-
lecimentos de ensino, juntas de freguesia, associa-
ções e outras entidades;
2) Preparar e propor normas reguladoras com vis-
ta à criação de regulamentos para atribuição de 
prémios, concursos e outras atividades;
3) dinamizar e incentivar a participação dos jovens 
na realização de trabalhos sobre a melhoria do fun-
cionamento do município e da sua política juvenil;
4) dinamizar ações de promoção como destino pre-
ferencial de estudantes estrangeiros no âmbito do 
Programa erasmus e outros da mesma tipologia;
5) Promover e dinamizar o associativismo e vo-
luntariado Juvenil;
6) Implementar e apoiar projetos que contribuam 
para a prevenção de comportamentos de risco e de 
fatores de exclusão dos jovens, promovendo um de-
senvolvimento pessoal equilibrado e uma adequada 
integração na vida económica, social e cultural;
7) Promover, em estreita articulação com outros 
serviços municipais e organizações e instituições 
públicas ou privadas, programas específicos nos 
domínios da orientação vocacional, formação pro-
fissional e emprego;
8) 8)Participar na elaboração e execução de pro-
gramas de prevenção da saúde juvenil;
9) organizar e apoiar iniciativas de animação e re-
creação que permitam uma maior e melhor partici-
pação juvenil na vida da sua comunidade;
10) dinamizar o Conselho municipal da Juventude 
da Batalha.

aRtIgo 35.º
serviço de apoio ao associativismo
Compete ao serviço de apoio ao associativismo 
executar as seguintes funções:
1) Fortalecer a intervenção social, cultural, recrea-
tiva e desportiva do associativismo concelhio;
2) Promover o contato regular entre a autarquia, 
as estruturas associativas do concelho e a popula-

ção, de modo a apoiar, dinamizar e enquadrar a sua 
atividade;
3) desenvolver mecanismos de gestão dos apoios, 
de modo a corresponder de uma forma justa às ne-
cessidades das associações do concelho.
4) Incentivar um maior envolvimento das popula-
ções na vivência comunitária, promovendo o diálo-
go e o intercâmbio institucional;
5) definir ações conjuntas do movimento associativo 
concelhio na organização de fóruns, encontros e se-
minários associados à temática do associativismo;
6) apoiar no processo de constituição de novas 
associações e coletividades ou na divulgação do 
próprio movimento associativo.

aRtIgo 36.º
divisão de Cultura e turismo (dCt)
À divisão de Cultura e turismo a cargo de uma chefia 
de divisão, compete exercer as seguintes funções:
1) assegurar a direção do pessoal da divisão;
2) organizar e promover o controlo de execução 
das atividades da divisão;
3) garantir a execução das deliberações da Câmara 
municipal e dos despachos superiores;
4) apresentar os relatórios de atividade da divisão;
5) elaborar e submeter a aprovação da Câmara 
municipal da Batalha os regulamentos, normas e 
instruções necessárias ao correto exercício da res-
petiva atividade; 
6) Realizar atividades de promoção da oferta turís-
tica local, dando particular atenção à realização de 
visitas ao concelho, participação em feiras e expo-
sições dirigidas aos profissionais do setor;
7) organizar atividades, em estreita colaboração 
com a hotelaria, a restauração e o comércio sediados 
no concelho, de promoção da oferta turística local;
8) Participar no planeamento e ordenamento tu-
rístico do município, bem como na inventariação 
das suas potencialidades;
9) Fomentar a criação de infraestruturas de inte-
resse turístico destinados ao lazer nas suas múl-
tiplas vertentes (turismo ambiental, de natureza, 
Cultural, Paisagístico, entre outros);
10) Colaborar na organização de eventos de en-
tidades oficiais e particulares, sob o patrocínio ou 
apoio do município;
11) Promover a elaboração e assegurar a divul-
gação de publicações descritivas dos locais e ati-
vidades de interesse turístico do município, com o 
objetivo de o divulgar no exterior.

aRtIgo 37.º
serviço de Cultura
Compete ao serviço de Cultura executar as seguin-
tes funções:
1) assegurar a oferta diversificada, descentraliza-
da, regular e contínua, de um conjunto de ativida-
des que abranjam todos os tipos de públicos e de 
manifestações culturais;
2) assegurar o apoio técnico à recuperação do 
património histórico e à definição de programas 
conducentes à sua apropriação pela população e 
dinamização cultural e turística;
3) articular a intervenção municipal na área da cul-
tura com a educação e qualificação, a inovação so-
cial, o património histórico, a reabilitação urbana, a 
inovação e o empreendedorismo;
4) Propor e implementar planos, programas e pro-
jetos, iniciativas e eventos, que consubstanciem as 
políticas municipais na área da cultura e que garan-
tam a sua prossecução a médio e longo prazo;
5) Propor e implementar modelos de gestão mais 
eficazes na utilização das infraestruturas e equipa-
mentos culturais, na diversificação e fidelização de 
públicos e na consolidação de uma rede alargada 
de agentes culturais;
6) desenvolver esforços para a captação de recur-
sos externos ao município, através da celebração 
de parcerias e coproduções, de obtenção de apoios 
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e patrocínios através da candidatura a programas 
nacionais e internacionais.

aRtIgo 38º
serviço de turismo e museus
Compete ao serviço de turismo e museus executar 
as seguintes funções:
1) Propor, anualmente, plano de atividades e res-
petivos orçamentos;
2) elaborar propostas que definam os programas 
museológicos, bem como a calendarização de ex-
posições temporárias, conferências e colóquios;
3) Recolher, sistematizar e difundir informação de 
interesse turística para os agentes que tenham rela-
ção direta ou indireta com a atividade turística local;
4) Realizar atividades de promoção da oferta turís-
tica local, dando particular atenção à realização de 
visitas ao concelho, participação em feiras e expo-
sições dirigidas aos profissionais do setor;
5) organizar atividades em estreita colaboração 
com as empresas do concelho representativas do 
setor do turismo, que visem a promoção da oferta 
turística local;
6) Proceder ao estudo e inventariação do patri-
mónio com potencial museológico do concelho, 
propondo medidas tendentes à sua preservação, 
divulgação e classificação;
7) elaborar e fazer cumprir o Regulamento do mu-
seu municipal;
8) organizar e manter atualizado o recenseamento 
dos monumentos, sítios de interesse patrimonial 
do município, para fins de conservação, informação 
e divulgação;
9) garantir a segurança dos vários acervos, no-
meadamente através de processos de conserva-
ção preventiva.

aRtIgo 39.º
serviço de Bibliotecas
Compete ao serviço de Bibliotecas executar as se-
guintes funções:
1) Propor, anualmente, a realização de atividades e 
respetivos orçamentos;
2) administrar e gerir os diferentes espaços afetos 
à Biblioteca municipal e à sua rede de equipamen-
tos anexos, dinamizando-os como instrumentos 
de desenvolvimento cultural;
3) dinamizar a prática da leitura e da apreensão 
do conhecimento, propondo e promovendo pro-
gramas de incentivo à frequência da biblioteca, de 
hábitos de leitura e de outros consumos culturais;
4) Promover a criação e gestão das salas/grupos 
de leitura dispersas pela comunidade concelhia;
5) Propor a aquisição de documentos (material li-
vro e não livro) e assegurar o seu bom estado de 
conservação;
6) Proceder ao tratamento e arrumação dos docu-
mentos adquiridos;
7) Proceder à catalogação, indexação, revisão e ex-
purgo, dos documentos (livro e não livro) existentes 
na Biblioteca da Batalha, Itinerante e Polo de são 
mamede, mediante os procedimentos técnicos es-
tipulados para o efeito;
8) Promover e/ou colaborar em ações de divulga-
ção e formação cultural;
9) garantir o bom funcionamento dos espaços aber-
tos ao público, nomeadamente Biblioteca/ ludoteca/ 
espaço Internet e respetivos polos da Biblioteca;
10) Controlar o sistema de empréstimo domiciliário 
de leitura e de outros fundos bibliotecários, zelando 
pelos interesses do município;
11) garantir ao público infantojuvenil um espaço 
informal de ocupação de tempos livres, bem como 
proporcionar um espaço físico (e respetivo contex-
to) onde possam desenvolver em inter-relação as 
capacidades de comunicação, de partilha;
12) Preservar a identidade do jogo e do brinquedo, 
enquanto património cultural;
13) Promover o intercâmbio de atividades de índole 

cultural com outras instituições e organismos pú-
blicos, especialmente junto de organismos ligado à 
promoção do livro e da literatura;
14) Propor e dinamizar atividades enquadradas no 
âmbito da Rede de Bibliotecas associadas da unesCo;
15) assegurar a dinamização e a formulação de contri-
butos para o bom funcionamento da Rede de Bibliote-
cas da Comunidade Intermunicipal da Região de leiria.
16) Promover a cooperação da Biblioteca municipal 
com outras bibliotecas existentes, designadamen-
te a Rede de Bibliotecas escolares, entre outras.

aRtIgo 40.º
serviço de arquivo Histórico municipal
Compete ao serviço de arquivo Histórico municipal 
executar as seguintes funções:
1) efetuar e propor ações de defesa, preservação 
e promoção do património histórico, paisagístico e 
urbanístico do município;
2) Propor e promover a divulgação de documen-
tos inéditos, designadamente dos que interessam 
à história do Concelho ou da região, bem como de 
anais e factos históricos da vida passada e presen-
te do município;
3) organizar, manter atualizado e disponível para 
consulta, apostando na digitalização das diversas 
fontes documentais, o inventário e cadastro do pa-
trimónio histórico do município, zelando pela sua 
conservação e restauro;
4) organizar, gerir e conservar os arquivos Inter-
médio e Histórico municipal;
5) apoiar a realização de estudos monográficos, no-
meadamente ao nível da cedência de documentação 
ou de outros elementos, de cariz histórico, etnográ-
fico, etnológico, literário, artesanato, poesia, canto, 
dança, música entre outros, que constituam valores 
de identidade das povoações e gentes da região;
6) Promover a divulgação em diversos suportes da 
História da vila e do Concelho;
7) apoiar investigadores e especialistas que mani-
festem interesse pela investigação de documentos 
existentes no arquivo Histórico municipal;
8) Zelar pelos trabalhos de promoção histórica res-
peitantes ao concelho.

aRtIgo 41.º
divisão de ordenamento do território
À divisão de ordenamento do território, a cargo de 
uma chefia de divisão, compete exercer as seguin-
tes funções:
1) assegurar a direção do pessoal da divisão;
2) organizar e promover o controlo de execução 
das atividades da divisão;
3) garantir a execução das deliberações da Câmara 
municipal e dos despachos superiores;
4) Colaborar na elaboração dos diferentes instru-
mentos de planeamento, programação, orçamen-
tação e de gestão da atividade da divisão;
5) Zelar pela correta e atempada execução das 
atribuições respetivas, estudando e propondo as 
medidas organizativas que contribuam para au-
mentar a qualidade do serviço;
6) assegurar a execução da informação inter e in-
tra serviços, de modo a contribuir para o bom fun-
cionamento dos mesmos;
7) apresentar os relatórios de atividade da divisão;
8) elaborar, rever, acompanhar e fiscalizar os ins-
trumentos, medidas, políticas e práticas de planea-
mento e de ordenamento do território aplicáveis no 
Concelho da Batalha;
9) dirigir, fiscalizar e administrar processos de li-
cenciamento de obras particulares e outros instru-
mentos de gestão de planeamento urbanístico e de 
ordenamento do território;
10) dirigir, fiscalizar e administrar processos de licen-
ciamento das ações de florestação e reflorestação;
11) gerir os procedimentos administrativos de 
aquisição de bens e serviços, à luz do código da 
contratação pública.

aRtIgo 42.º
serviço de apoio administrativo
Compete ao serviço de apoio administrativo asse-
gurar as seguintes funções:
1) garantir o apoio administrativo necessário ao 
bom funcionamento dos serviços da divisão;
2) organizar os processos, encaminhá-los para as en-
tidades internas e externas, controlar os prazos legais 
e a sua movimentação e enviá-los a despacho final;
3) Controlar a movimentação técnico-administra-
tiva dos processos dos pedidos dos particulares de 
modo a garantir o cumprimento dos prazos leais e 
das normas vigentes;
4) emitir as licenças e autorizações de construção 
e utilização e assegurar o processo de aplicação de 
taxas;
5) elaborar as estatísticas referentes à construção 
e habitação solicitadas pelo Ine;
6) atender e informar o público sobre todas as ma-
térias inerentes à sua atividade;
7) assegurar a receção e expedição, registo e con-
trolo da correspondência e outra documentação 
destinada à divisão;
8) elaborar as estatísticas e remetê-las aos orga-
nismos oficiais;
9) assegurar todo o expediente e arquivo do servi-
ço técnico de ordenamento do território.

aRtIgo 43.º
serviço de urbanização e edificação
Compete ao serviço de urbanização e edificação 
assegurar as seguintes funções:
1) Informar e vistoriar processos relativos a opera-
ções urbanísticas;
2) Informar e vistoriar os processos de licencia-
mento de atividades;
3) Colaborar nos planos municipais de ordenamen-
to do território e restantes instrumentos de gestão 
territorial;
4) Informar pedidos de ocupação da via pública e 
publicidade;
5) Informar pedidos de certidões;
6) Prestar informações sobre queixas relacionadas 
com operações urbanísticas;
7) Informar e vistoriar situações relacionadas com 
a segurança e salubridade;
8) Informar projetos de obras e infraestruturas pú-
blicas;
9) Informar e acompanhar os regulamentos munici-
pais relacionados com o ordenamento do território;
10) atender e Informar os munícipes sobre as ope-
rações urbanísticas e disposições legais aplicáveis;
11) organizar e informar os processos de Classifi-
cação de Património;
12) elaborar planos municipais de ordenamento do 
território, estudos de planeamento e projetos;
13) Informar sobre a adequação dos projetos de es-
pecialidade com a arquitetura (projetos executados 
internamente ou adjudicado) e verificar a descrição 
dos trabalhos constantes nos mapas de medições;
14) Informar e colaborar na fiscalização das obras a 
decorrer, relativas a projetos e planos executados;
15) apoiar a informação de processos de obras pú-
blicas;
16) organizar e manter atualizado os projetos e 
planos em formato digital.

aRtIgo 44.º
serviço de Planeamento e sistemas de Informação 
geográfica
Compete ao serviço de Planeamento e sistemas 
de Informação geográfica:
1) elaborar os regulamentos municipais relaciona-
dos com o ordenamento do território;
2) Criar e manter atualizado um sistema de recolha, 
tratamento e gestão de informação geográfica de 
forma a dar resposta permanente às solicitações de 
entidades exteriores e serviços autárquicos;
3) acompanhar e informar os planos municipais de 
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ordenamento do território e restantes instrumen-
tos de gestão territorial;
4) elaborar planos municipais de ordenamento do 
território e estudos de planeamento;
5) Coordenar e organizar o processo de atribuição 
de designações toponímicas;
6) Colaborar na organização e registo de informa-
ção de base à atualização do PoCal;
7) acompanhar e informar projetos de candidatu-
ras a programas de investimentos públicos;
8) organizar, gerir e atualizar a Informação geo-
gráfica disponibilizada aos serviços;
9) Informar sobre pedidos de certidões;
10) Colaborar nos processos de classificação de Pa-
trimónio;
11) organizar e manter atualizado os projetos e pla-
nos em formato digital.

aRtIgo 45.º
serviço de Fiscalização do ordenamento do território
Compete ao serviço de Fiscalização do ordena-
mento do território:
1) assegurar a fiscalização das alterações do uso 
do solo e suas transformações no domínio da ur-
banização e edificação e na proteção e defesa do 
património e meio-ambiente;
2) assegurar à chefia de divisão, periodicamente, 
as informações escritas sobre a atuação da fisca-
lização, que delas dará conhecimento ao sr. Presi-
dente ou vereador com competência delegada;
3) Colaborar no âmbito da fiscalização, com o ser-
viço técnico de ordenamento do território no con-
trolo da execução das operações e loteamento e 
de obras de urbanização e da aplicação dos instru-
mentos do ordenamento do território;
4) elaborar autos de embargo relacionados com a 
deteção de operações urbanísticas e trabalhos de 
remodelação de terrenos ilegais;
5) Proceder às notificações que superiormente lhe 
forem ordenadas;
6) elaborar autos de notícia no âmbito das suas 
competências;
7) Prestar informações, no âmbito da sua área de 
atividade, quando solicitadas por outras unidades 
orgânicas da estrutura;
8) assegurar a fiscalização através de vistorias 
efetuadas para o efeito, nas diversas fases das 
obras, nomeadamente através da verificação de 
implantação, alinhamentos e cotas de soleira;
9) Informar pedidos de muros e vedações;
10) Informar o enquadramento dos pedidos de 
isenção nos termos do artigo 6.º do Regime Jurídico 
da urbanização e edificação (RJue), aprovado pelo 
decreto -lei n.º 555/99, de 16 de dezembro;
11) Informar as infraestruturas existentes em ca-
minhos, para efeitos de atribuição de toponímia;
12) Fazer parte das comissões de vistoria realiza-
das ao abrigo do Rgeu e demais legislação aplicá-
vel, quando solicitado;
13) Fiscalizar a abertura e funcionamento dos esta-
belecimentos comerciais, de serviços e industriais;
14) Proceder à atribuição de numeração policial dos 
edifícios e organizar e manter atualizado o respeti-
vo registo;
15) atuar nos termos legais em relação às obras ile-
gais e ao desrespeito sobre os projetos aprovados;
16) Participar toda e qualquer obra clandestina ou 
que não cumpra todos os regulamentos em vigor;
17) Zelar pelo cumprimento dos regulamentos gerais 
e municipais no tocante a operações urbanísticas;
18) Proceder à fiscalização sobre a ocupação da via 
pública, jardins, parques, bem como a afixação de 
publicidade;
19) Proceder à fiscalização dos estabelecimentos 
comerciais;
20) elaborar mandatos, notificações e editais e le-
vantamento de autos de notícia;
21) Participar em ações de despejo administrativo 

e expropriações;
22) Fiscalizar o cumprimento de posturas e regula-
mento municipais.

aRtIgo 46.º
gabinete técnico Florestal
Compete ao gabinete técnico Florestal assegurar 
as seguintes funções:
1) Propor medidas adequadas a incluir no plano de 
atividades anuais e plurianuais e executar as ações 
que na área da defesa e ordenamento da floresta 
estejam aí incluídas;
2) acompanhar, executar e atualizar o Plano muni-
cipal de defesa da Floresta contra Incêndios, bem 
como os Programas de ação nele previstos;
3) Promover o cumprimento do estabelecido no sis-
tema nacional de defesa da Floresta contra Incên-
dios, relativamente às competências aí atribuídas aos 
municípios;
4) Coordenar e acompanhar as ações de gestão de 
combustíveis de proteção a edificações;
5) avaliar e informar sobre a utilização de fogo-de 
-artifício e outros artefactos pirotécnicos, durante o 
período crítico;
6) acompanhar e divulgar o Índice diário de Risco 
de Incêndio;
7) emitir propostas e pareceres no âmbito das me-
didas e ações de dFCI e ordenamento florestal, dos 
planos e relatórios de âmbito local, regional e na-
cional e das propostas de legislação;
8) Planear as ações a realizar, no curto prazo, no 
âmbito do controlo das ignições (sensibilização da 
população, vigilância e repressão), da infraestrutu-
ração do território e do combate;
9) Propor, elaborar e informar projetos de candi-
daturas a programas de financiamento público e 
coordenar a sua execução física;
10) Implementar e executar as orientações emana-
das nos planos regionais e nacionais;
11) acompanhar, vistoriar e emitir pareceres sobre 
as ações de florestação ou reflorestação sujeitas a 
licenciamento camarário;
12) atender e informar os munícipes sobre as ações 
de gestão de combustíveis e sobre as ações de flores-
tação e reflorestação e disposições legais aplicáveis;
13) acompanhar o Programa de vigilância móvel 
motorizada;
14) organizar e manter atualizados os projetos e 
planos em formato digital.

aRtIgo 47.º
divisão de obras municipais
À divisão de obras municipais, a cargo de uma chefia 
de divisão, compete exercer as seguintes funções:
1) assegurar a direção do pessoal da divisão;
2) organizar e promover o controlo de execução 
das atividades da divisão;
3) garantir a execução das deliberações da Câmara 
municipal e dos despachos superiores;
4) apresentar os relatórios de atividade da divisão;
5) Colaborar na elaboração dos diferentes instru-
mentos de planeamento, programação, orçamen-
tação e de gestão da atividade da divisão;
6) Zelar pela correta e atempada execução das 
atribuições respetivas, estudando e propondo as 
medidas organizativas que contribuam para au-
mentar a qualidade do serviço;
7) assegurar a execução da informação inter e in-
tra serviços, de modo a contribuir para o bom fun-
cionamento dos mesmos;
8) elaborar estudos prévios e projetos de execução 
de obras que lhe sejam cometidos;
9) Preparar os processos para lançamento de 
obras a concurso, elaborando todos os documen-
tos legalmente exigidos;
10) Preparar e executar todas as ações operativas 
referentes a obras municipais, designadamente a 
sua construção e conservação e proceder à coor-
denação, acompanhamento e fiscalização de obras 

públicas realizadas por empreitada, garantindo o cum-
primento do projeto e do contrato de adjudicação;
11) gerir os procedimentos administrativos em re-
gime de empreitada e outras operações de aquisi-
ção de bens e serviços, à luz do código da contra-
tação pública.

aRtIgo 48.º
subunidade orgânica de apoio administrativo 
Compete à subunidade orgânica de apoio admi-
nistrativo executar as seguintes funções:
1) assegurar a receção, expediente e arquivo do 
serviço técnico de obras municipais;
2) organizar e instruir os processos de obras mu-
nicipais no âmbito da divisão, a executar por em-
preitada de acordo com o regime geral em vigor;
3) Participar no acompanhamento e apoio das ta-
refas inerentes às comissões de análise e adjudica-
ção das empreitadas;
4) organizar e instruir os processos de forneci-
mento de projetos de obras municipais;
5) acompanhar e controlar o desenvolvimento dos 
processos de concurso de obras públicas até à re-
ceção definitiva das mesmas;
6) manter atualizados os ficheiros no âmbito do 
processo da Certificação da Qualidade;
7) manter atualizados os ficheiros referentes a 
avaliação de fornecedores efetuado no âmbito do 
processo da Certificação da Qualidade;
8) Colaborar com o gabinete técnico no controlo físico 
e cronológico na execução de obras e fornecimentos;
9) Proceder à receção, registo e andamento de reque-
rimentos cujo expediente deva correr pelos serviços;
10) organizar e manter atualizado o arquivo das 
obras municipais;
11) garantir o desenvolvimento e respetivo controlo, 
de todos os aspetos de expediente relativo a projetos 
e empreitadas da Câmara municipal de forma a man-
ter os respetivos processos organizados e atualizados;
12) assegurar e controlar o empréstimo dos pro-
cessos sobre a sua responsabilidade;
13) apoiar todo o controlo de garantias de obras;
14) gerir os pedidos de iluminação pública;
15) exercer as demais funções que lhe forem co-
metidas superiormente;
16) Informar mensalmente os superiores hierár-
quicos da fase processual em que se encontram os 
processos de concurso.

aRtIgo 49.º
serviço de Fiscalização de obras municipais
ao serviço de Fiscalização de obras municipais 
compete, designadamente:
1) elaborar estudos e preparar os processos refe-
rentes a medições, orçamentos, Cadernos de encar-
gos e Programas de Concurso das obras da divisão;
2) Prestar assistência técnica e coordenar os pro-
jetos municipais a executar por entidades externas 
à Câmara municipal;
3) elaborar processos de concurso de obras e par-
ticipar na apreciação das propostas;
4) elaborar listas de empreiteiros, segundo as es-
pecialidades, para os concursos;
5) assegurar a atualização sistemática dos cadas-
tros gerais e parciais da rede de infraestruturas;
6) elaborar autos de medição e fiscalizar a execu-
ção dos trabalhos;
7) Cumprir e fazer cumprir o estipulado no regime 
jurídico das empreitadas;
8) Fiscalizar as obras executadas por empreitada, 
elaborar os respetivos autos de consignação, me-
dição e receção;
9) Inspecionar periodicamente as obras adjudica-
das por empreitada, promovendo a tomada de me-
didas necessárias à sua conservação.

aRtIgo 50.º
gabinete técnico de Projetos
Compete ao gabinete técnico de Projetos, desig-
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nadamente:
1) Colaborar e apoiar as restantes divisões no âm-
bito das suas atribuições, nomeadamente na área 
do desenho;
2) elaborar, para execução dos planos traçados e das 
estratégias definidas, a realização das obras que a 
Câmara entenda executar; elaborar os estudos e pro-
jetos que se revelem necessários à sua concretização;
3) executar tarefas na área de desenho, a pedido 
de outras unidades orgânicas e autorizadas supe-
riormente;
4) organizar e gere o arquivo de cartas, plantas e 
levantamentos relativos ao território municipal;
5) Colaborar no estudo e conceção dos equipa-
mentos e mobiliários urbanos a implantar;
6) Colaborar e projetar o aspeto gráfico das ações e 
iniciativas desenvolvidas ou patrocinadas pela Câ-
mara municipal;
7) Realizar todos os trabalhos de topografia, no-
meadamente, levantamentos topográficos, seu 
cálculo e projeção;
8) efetuar piquetagem de arruamentos, levanta-
mentos de perfis longitudinais e transversais;
9) Proceder ao acompanhamento topográfico das 
obras em curso;
10) Fornecer as plantas topográficas solicitadas 
pelos munícipes e pelos serviços do município;
11) efetuar o cálculo de áreas para efeitos de liqui-
dação das taxas e para efeitos de preenchimento 
do modelo do ImI.

aRtIgo 51.º
divisão de ambiente, manutenção e exploração 
(dame)
a divisão de ambiente, manutenção e exploração, 
a cargo de uma chefia de divisão, tem como com-
petências:
1) assegurar a direção do pessoal da divisão;
2) organizar e promover o controlo de execução 
das atividades da divisão;
3) garantir a execução das deliberações da Câmara 
municipal e dos despachos superiores;
4) apresentar os relatórios de atividade da divisão;
5) assegurar a execução e gestão das obras realizadas 
por administração direta, controlando custos e prazos;
6) Inspecionar periodicamente a rede viária mu-
nicipal e executar os respetivos trabalhos de pavi-
mentação e conservação;
7) acompanhar e fiscalizar a execução de infraes-
truturas em loteamentos;
8) acompanhar a evolução do parque auto, seus 
custos e gestão e propor medidas tendentes à sua 
eficiência e eficácia;
9) apresentar propostas de aquisição de máquinas 
e viaturas;
10) Intervir na análise de propostas de concursos;
11) assegurar o planeamento, a implementação e 
a gestão do sistema de águas residuais;
12) assegurar a atualização sistemática dos cadas-
tros gerais e parciais das redes de águas residuais e 
de distribuição de água, resultantes dos trabalhos 
por administração direta;
13) assegurar o cumprimento do programa de reco-
lha de amostras de água para análises físico-quími-
cas e bacteriológicas das captações subterrâneas e 
o estabelecimento das medidas de correção que se 
imponham adotar;
14) assegurar a manutenção e conservação do pa-
trimónio municipal e espaços públicos;
15) manter atualizados os ficheiros no âmbito do 
Processo da Certificação da Qualidade na divisão;
16) assegurar o controlo e movimentação inter-
na da correspondência e dos processos em siste-
ma informático, bem como o controlo dos prazos 
quando for o caso;
17) garantir a aplicabilidade de sistema de contabi-
lidade de custos para apuramento dos custos das 
funções e dos custos subjacentes à fixação de tari-

fas e preços de bens e serviços;
18) garantir o funcionamento e manutenção do 
equipamento elétrico e eletromecânico dos equi-
pamentos do município;
19) assegurar a manutenção das instalações elé-
tricas dos edifícios municipais, promovendo visto-
rias regulares para o efeito;
20) Prestar todo o apoio necessário no âmbito da 
reparação e conservação dos bens móveis e imó-
veis do município;
21) garantir a tramitação dos processos associa-
dos ao trânsito e controlo de tráfego.

aRtIgo 52.º
serviço de apoio administrativo
Compete ao serviço de apoio administrativo exe-
cutar as seguintes funções:
1) assegurar a receção, expediente e arquivo da 
divisão em geral;
2) organizar e atualizar ficheiros e arquivo do serviço;
3) acionar os procedimentos administrativos de aber-
tura de concursos públicos, limitados e ajustes diretos;
4) assegurar o registo e controlo do pessoal afeto à 
divisão, para posterior remissão ao serviço de Pla-
neamento e administração de Recursos Humanos;
5) Conferir e rubricar todos os documentos de re-
ceita e despesas e outros emitidos pelos serviços a 
seu cargo;
6) garantir um processo de compras e aprovisio-
namento para todos os serviços da divisão, respei-
tando todos os preceitos legais aplicáveis;
7) Proceder ao registo de todos os processos de 
aquisição nos diversos suportes em vigor e mantê-
-los atualizados;
8) elaborar, organizar e manter atualizado ficheiros 
de consumos e custos de cada serviço da divisão;
9) elaborar e manter atualizado mapas de infor-
mação estatística respeitante à atividade de cada 
setor da divisão e que sirvam de apoio, à gestão 
económico-financeira, gestão de stocks e gestão 
de qualidade e produtividade;
10) manter atualizados os ficheiros no âmbito do 
Processo da Certificação da Qualidade na divisão;
11) assegurar o controlo e movimentação inter-
na da correspondência e dos processos em siste-
ma informático, bem como o controlo dos prazos 
quando for o caso;
12) garantir a aplicabilidade de sistema de contabi-
lidade de custos para apuramento dos custos das 
funções e dos custos subjacentes à fixação de tari-
fas e preços de bens e serviços.

aRtIgo 53.º
serviço de ambiente
Compete ao serviço de ambiente e Águas, desig-
nadamente:
1) elaborar os regulamentos municipais relaciona-
dos com o ambiente;
2) acompanhar e informar estudos de impacte 
ambiental;
3) Informar processos relacionados com o critério 
de incomodidade relacionado com o ruído e efetuar 
medições do ruído ambiente;
4) apoiar e informar os projetos respeitantes a 
operações urbanísticas e a sua conformidade com 
as leis ambientais;
5) Fiscalização ambiental;
6) Prestar informações sobre queixas, relaciona-
das com área ambiental;
7) Promover e sensibilizar ações no âmbito da 
educação ambiental;
8) Informar e manter atualizado as captações de 
águas subterrâneas e suas características;
9) Informar e vistoriar os processos de licencia-
mento de atividades relativas à área ambiental;
10) Proceder à avaliação fundamentada relativa-
mente à construção, remodelação e ampliação de 
redes de distribuição/adução de águas e compo-
nentes associadas;

11) Controlar e fiscalizar a exploração das capta-
ções subterrâneas bem como assegurar qualidade 
da água das mesmas através da realização ou con-
tratação de análises físico-químicas e bacteriológi-
cas periódicas;
12) acompanhar e fiscalizar o cumprimento da ati-
vidade da empresa concessionária no que concerne 
a assuntos de ordem técnica;
13) efetuar a exploração da rede de águas residuais 
do concelho, nomeadamente nos seus aspetos de 
manutenção e reparação;
14) garantir a exploração das estações elevatórias 
das redes de águas residuais;
15) Proceder à construção, remodelação e amplia-
ção de redes de águas residuais bem como aos res-
petivos ramais domiciliários;
16) executar, nos locais onde não exista rede de sa-
neamento, o despejo das fossas, quando requerido;
17) assegurar a interligação entre a Câmara mu-
nicipal e a empresa de gestão da rede em alta das 
águas residuais domésticas;
18) acompanhar e fiscalizar o cumprimento da ati-
vidade da empresa concessionária dos serviços de 
limpeza, recolha e transporte a aterro final de resí-
duos urbanos;
19) assegurar a interligação entre a Câmara muni-
cipal e a empresa concessionária responsável pelo 
tratamento e valorização de resíduos urbanos, no 
que concerne a assuntos de ordem técnica;
20) Fiscalizar o cumprimento do Regulamento mu-
nicipal de Resíduos urbanos, Higiene e limpeza;
21) Providenciar a eliminação de focos de insalubri-
dade nomeadamente através de operações perió-
dicas de desratização;
22) Coordenar a gestão do funcionamento da rede 
de iluminação pública do município;
23) Promover as ações necessárias à implantação 
de sistemas de iluminação nas vias e espaços pú-
blicos municipais, assegurando a conservação e 
manutenção das instalações de iluminação pública, 
da iluminação ornamental dos monumentos e dos 
edifícios municipais, exceto nos casos em que esta 
decorra de eventos ou ocasiões específicas;
24) Promover a elaboração de estudos sobre ges-
tão energética, designadamente no que respeita à 
utilização racional e eficiente de energia nos domí-
nios da iluminação pública e de todos os edifícios 
municipais.

aRtIgo 54.º
serviço de mercados e Feiras
Compete ao serviço de mercados e Feiras as se-
guintes atribuições:
1) Promover a conservação, a manutenção e a re-
paração dos equipamentos e espaços destinados a 
feiras e mercados;
2) Zelar e promover a limpeza e conservação das 
dependências das feiras e mercados;
3) Controlar o acesso aos recintos das feiras e merca-
dos, designadamente dos feirantes e dos produtores;
4) Providenciar a eliminação de focos de insalubri-
dade nomeadamente através de operações perió-
dicas de desratização e desinfeção;
5) Promover a gestão, limpeza, arborização e ma-
nutenção de salubridade pública nos cemitérios e 
dependências destes.

aRtIgo 55.º
serviço de manutenção e exploração 
Compete ao serviço de manutenção e exploração 
executar as seguintes funções:
1) efetuar obras de beneficiação e manutenção das 
edificações e arranjos exteriores, por administração di-
reta ou por concurso público, limitado ou ajuste direto;
2) Informar sobre eventuais propostas de medi-
das necessárias para uma boa gestão dos edifícios 
municipais, propondo para o efeito a execução de 
obras de manutenção e conservação;
3) executar por administração direta trabalhos de 
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ampliação ou conservação da rede viária municipal;
4) Promover e controlar a implementação de sina-
lização da via pública;
5) Promover a colocação de abrigos e a reparação 
ou substituição de sinalização;
6) Promover a elaboração de estudos de sinaliza-
ção das vias públicas;
7) manter organizado o armazém dos materiais 
por tipo de artigos e garantir a sua atualização e 
conservação;
8) organizar e manter atualizado, através de con-
ferências periódicas, o inventário das existências 
de material em armazém;
9) satisfazer os pedidos de material dos serviços 
após autorização;
10) Conferir os materiais no ato de receção, com a 
respetiva requisição;
11) Proceder à elaboração de listagem periódica 
dos materiais em falta de forma a que se proceda à 
sua aquisição em tempo útil, tendo em vista a ma-
nutenção de um stock mínimo, evitando a ocorrên-
cia de ruturas de stocks;
12) Conservar os bens patrimoniais existentes em ar-
mazém que não estejam em utilização e sejam sus-
cetíveis de serem conservados sem se degradarem;
13) Conservar as ferramentas e equipamentos em 
perfeito estado de utilização, informando os seus 
eventuais extravios ou inutilização;
14) Prestar colaboração em todos os eventos de 
âmbito ou promoção municipal;
15) organizar e coordenar o funcionamento dos 
transportes coletivos e outros que venham a jus-
tificar-se no âmbito das diferentes atividades, com 
as viaturas municipais;
16) assegurar o cumprimento dos circuitos e horá-
rios dos transportes coletivos com as viaturas mu-
nicipais no âmbito das várias solicitações;
17) Fiscalizar o cumprimento do Regulamento de 
utilização dos autocarros municipais;
18) assegurar a conservação e manutenção do 
parque de máquinas e viaturas municipais;
19) assegurar a manutenção preventiva, efetuan-
do para o efeito as revisões e controles periódicos 
do estado dos órgãos essenciais;
20) verificar por máquina ou viatura o número de 
horas de trabalho ou de quilómetros percorridos, 
os consumos de combustíveis e lubrificantes;
21) gerir o depósito de peças, acessórios, e ma-
teriais necessários às manutenções e reparações 
bem como ao depósito de lubrificantes;
22) verificar as condições de trabalho e utilização 
das máquinas e viaturas;
23) elaborar e manter atualizado o cadastro de 
máquinas e viaturas;
24) Participar superiormente as ocorrências anor-
mais do serviço;
25) Providenciar pelo seguro e inspeção das má-
quinas e viaturas;
26) Proceder ao controle de entrada e saída das 
viaturas municipais;
27) assegurar o cumprimento do Plano de manu-
tenção e reparação e reajustando -o sempre que 
necessário, a cada máquina ou viatura.
28) Realizar todos os trabalhos necessários à conser-
vação e manutenção de infraestruturas municipais.

aRtIgo 56.º
serviço de obras Correntes
Compete ao serviço de obras Correntes executar 
as seguintes funções:
1) efetuar obras de beneficiação e manutenção das 
edificações e arranjos exteriores, por administração di-
reta ou por concurso público, limitado ou ajuste direto;
2) Informar sobre eventuais propostas de medi-
das necessárias para uma boa gestão dos edifícios 
municipais, propondo para o efeito a execução de 
obras de manutenção e conservação;
3) executar por administração direta trabalhos de 

ampliação ou conservação da rede viária municipal;
4) Promover e controlar a implementação de sina-
lização da via pública;
5) Promover a colocação de abrigos e a reparação 
ou substituição de sinalização;
6) Promover a elaboração de estudos de sinaliza-
ção das vias públicas;
7) assegurar a apreciação dos projetos de infraes-
truturas de subsolo e espaço público, bem como o 
licenciamento e fiscalização das obras de iniciativa 
de empresas concessionárias, no âmbito dos res-
petivos contratos de concessão.

aRtIgo 57.º
serviço de armazém, transportes e logística
Compete ao serviço de armazém, transporte e lo-
gística executar as seguintes funções:
1) manter organizado o armazém dos materiais 
por tipo de artigos e garantir a sua atualização e 
conservação; 
2) organizar e manter atualizado, através de con-
ferências periódicas, o inventário das existências 
de material em armazém; 
3) satisfazer os pedidos de material dos serviços 
após autorização; 
4) Conferir os materiais no ato de receção, com a 
respetiva requisição; 
5) Proceder à elaboração de listagem periódica dos 
materiais em falta de forma a que se proceda à sua 
aquisição em tempo útil, tendo em vista a manu-
tenção de um stock mínimo, evitando a ocorrência 
de ruturas de stocks; 
6) Conservar os bens patrimoniais existentes em ar-
mazém que não estejam em utilização e sejam sus-
cetíveis de serem conservados sem se degradarem; 
7) Conservar as ferramentas e equipamentos em 
perfeito estado de utilização, informando os seus 
eventuais extravios ou inutilização; 
8) Prestar colaboração em todos os eventos de 
âmbito ou promoção municipal; 
9) organizar e coordenar o funcionamento dos 
transportes coletivos e outros que venham a justi-
ficar -se no âmbito das diferentes atividades, com 
as viaturas municipais;
10) assegurar o cumprimento dos circuitos e horá-
rios dos transportes coletivos com as viaturas mu-
nicipais no âmbito das várias solicitações; 
11) Fiscalizar o cumprimento do Regulamento de 
utilização dos autocarros municipais; 
12) assegurar a conservação e manutenção do 
parque de máquinas e viaturas municipais; 
13) assegurar a manutenção preventiva, efetuan-
do para o efeito as revisões e controles periódicos 
do estado dos órgãos essenciais; 
14) verificar por máquina ou viatura o número de 
horas de trabalho ou de quilómetros percorridos, 
os consumos de combustíveis e lubrificantes; 
15) gerir o depósito de peças, acessórios, e ma-
teriais necessários às manutenções e reparações 
bem como ao depósito de lubrificantes; 
16) verificar as condições de trabalho e utilização 
das máquinas e viaturas; 
17) elaborar e manter atualizado o cadastro de 
máquinas e viaturas; 
18) Participar superiormente as ocorrências anor-
mais do serviço; 
19) Providenciar pelo seguro e inspeção das má-
quinas e viaturas; 
20) Proceder ao controle de entrada e saída das 
viaturas municipais; 
21) assegurar o cumprimento do Plano de manuten-
ção e reparação e reajustando-o sempre que neces-
sário, a cada máquina ou viatura. 
22) Realizar todos os trabalhos necessários à conser-
vação e manutenção de infraestruturas municipais;
23) emitir parecer sobre os eventos na área do 
trânsito.

aRtIgo 58.º
serviço de Parques e Jardins
Compete ao serviço de Parques e Jardins, designa-
damente:
1) garantir os trabalhos de conservação e manuten-
ção de parques, jardins e espaços verdes do concelho;
2) Proceder à arborização e ajardinamento dos es-
paços públicos;
3) organizar e manter hortos e viveiros;
4) assegurar a poda das árvores existentes nos 
parques, jardins e vias públicas.

aRtIgo 59.º
divisão de auditoria e Controlo de gestão  
a divisão de auditoria e Controlo de gestão, a cargo 
de uma chefia de divisão, tem como competências:
1) assegurar a direção do pessoal da divisão;
2) organizar e promover o controlo de execução 
das atividades da divisão;
3) garantir a execução das deliberações da Câmara 
municipal e dos despachos superiores;
4) apresentar os relatórios de atividade da divisão;
5) garantir os instrumentos de controlo de gestão 
necessários à integral aplicabilidade da norma de 
controlo interno aprovada pelo executivo municipal;
6) auditar as contas da autarquia, de acordo com a 
referida norma;
7) auditar a aplicação de fundos disponibilizados 
aos serviços para funcionamento corrente;
8) Proceder às inspeções, sindicâncias, inquéritos 
ou processos de meras averiguações que forem 
determinados pela Câmara municipal ou pelo Pre-
sidente da Câmara, que não caibam nas competên-
cias do gabinete Jurídico e Contencioso;
9) avaliar o grau de eficiência e de execução dos 
instrumentos financeiros de acompanhamento à 
conta de execução orçamental do município;
10) monitorizar e periodicamente dirigir aos órgãos 
da autarquia o seu parecer sobre medidas tenden-
tes a melhorar a eficiência dos serviços e a moder-
nização do seu funcionamento;
11) elaborar recomendações relativas a falhas ou 
deficiências detetadas na atividade dos serviços 
camarários;
12) os funcionários e, em particular, os titulares dos 
lugares de direção e chefia, têm o dever de colaborar 
ativamente com o serviço de auditoria no que se tor-
nar necessário ao exercício das funções atribuídas, em 
particular disponibilizando atempadamente a informa-
ção de que disponham e que lhes seja solicitada;
13) garantir os instrumentos de controlo de ges-
tão necessários à integral aplicabilidade dos planos 
anticorrupção e de prevenção às infrações conexas;
14) Prosseguir a simplificação e desburocratização 
de processos e procedimentos inerentes aos servi-
ços prestados na autarquia;
15) apoiar o executivo municipal na definição e ma-
nutenção da política da qualidade da Câmara/Carta 
de Qualidade e na definição de objetivos anuais da 
qualidade, sua concretização e seguimento;
16) dinamizar, em coordenação com os diversos ser-
viços, a audição regular das necessidades e satisfa-
ção dos munícipes, quer de forma global ou setorial 
e analisar, tratar e divulgar os respetivos resultados;
17) Propor e dinamizar, em colaboração com os res-
tantes serviços, medidas de correção e de melhoria 
do serviço prestado que se revelem necessárias à sa-
tisfação do munícipe e dos colaboradores da Câmara;
18) dinamizar as ações de tratamento de não con-
formidades e de reclamações de munícipes, apoiando 
cada serviço em termos de ferramentas e métodos de 
análise, tratamento e divulgação dos dados recolhidos;
19) Implementar, em colaboração com os respetivos 
serviços, as ações necessárias para atingir os resul-
tados planeados e a melhoria contínua dos proces-
sos integrados no sistema de gestão da qualidade.
20) Realizar, periodicamente, inquéritos à satisfa-
ção do munícipe.
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aRtIgo 60.º
serviço de auditoria
ao serviço de auditoria compete, designadamente:
1) desenvolver todas as iniciativas e medidas con-
ducentes à adoção sistemática de uma política 
de qualidade e respetiva monitorização, incutindo 
uma cultura e práticas institucionais que se con-
siderem responsáveis pela obtenção de elevados 
padrões de desempenho do município;
2) Proceder às auditorias internas que forem de-
terminadas pela Câmara municipal ou pelo Presi-
dente da Câmara; 
3) acompanhar as auditorias externas e colaborar 
na elaboração de contraditórios; 
4) assegurar que as auditorias internas sejam pla-
nificadas, programadas, dirigidas e registadas de 
acordo com os procedimentos estabelecidos; 
5) Propor superiormente a designação de técnicos 
do município para integrarem a equipa de auditoria 
sempre que a natureza ou especificidade da mes-
ma o justifique, bem como o recurso a peritos ou 
auditores externos quando a complexidade técnica 
da auditoria o recomende; 
6) assegurar, no âmbito da auditoria interna, a me-
lhoria e a eficiência dos serviços municipais, o cumpri-
mento das disposições legais e regulamentares nos 
procedimentos e a prossecução dos objetivos fixados, 
com vista à melhoria, à transparência e à excelência 
do desempenho das estruturas organizacionais.

aRtIgo 61.º
serviço de Controlo de gestão
ao serviço de Controlo de gestão compete, desig-
nadamente:
1) apoiar a Câmara municipal na prossecução dos seus 
objetivos, através de uma abordagem de avaliação sis-
temática e rigorosa dos processos organizacionais;
2) analisar e avaliar, em termos de economia, efi-
ciência e eficácia, a atividade do município;
3) elaborar relatórios e propor planos de melhoria 
contínua para corrigir eventuais desvios aos objeti-
vos traçados.

CAPÍtulo Iv
DIsPosIçõEs FINAIs E tRANsItóRIAs

aRtIgo 62.º
adaptação
sempre que circunstâncias e necessidades con-
junturais o recomendem, pode a Câmara propor 
à assembleia municipal a adaptação da estrutura 
orgânica às exigências concretas de serviço por de-
liberação devidamente fundamentada.

aRtIgo 63.º
equipas de Projeto
Com vista ao aumento da flexibilidade e da eficácia 
na gestão, podem ser criadas, por deliberação fun-
damentada da Câmara municipal e sob proposta do 
Presidente, equipas de projeto temporárias e com 

objetivos específicos, a enquadrar nos termos do 
artigo 11.º do decreto-lei n.º 305/2009, de 23 de 
outubro.

aRtIgo 64.º
Implementação dos serviços
a estrutura adotada e o preenchimento dos lugares 
nas unidades orgânicas serão implementados por 
fases, de acordo com as necessidades dos serviços 
e por decisão do Presidente da Câmara, sendo res-
peitado em cada ano os limites de despesa com o 
pessoal, fixados na lei.

aRtIgo 65.º
dúvidas e omissões
as dúvidas e omissões deste Regulamento Interno 
serão resolvidas pela Câmara municipal.

aRtIgo 66.º
entrada em vigor
o presente regulamento e o organograma anexo, 
que dele faz parte integrante como anexo I, produ-
zem efeitos no dia imediatamente seguinte ao da 
sua publicação.

aRtIgo 67.º
norma revogatória
Com a entrada em vigor do presente regulamento 
fica revogado o Regulamento n.º 81/2022, publica-
do na 2.ª série do diário da República, n.º 17, de 29 
de janeiro de 2022.
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DESPACHO N.º 17/2022/ G.A.V.
PRoCesso de InQuéRIto n.º 01/2021/desd 
(munICÍPIo da BatalHa)

tendo tomado conhecimento do Relatório elabora-
do pela Inquiridora em 19/09/2022 no âmbito do 
processo de inquérito n.º 01/2021/desd, e consi-
derando que existe a decorrer no ministério Públi-
co - Procuradoria da República da Comarca de lei-
ria - departamento de Investigação e ação Penal 
- secção de Porto de mós um processo com a ref.ª 
118/21.6gaPms,
DEtERmINo, no uso das competências delegadas 
pelo senhor Presidente, Raul miguel de Castro, pe-
los despachos n.º 05/2021/gaP e 10/2021/gaP, 
emitidos em 22/10/2021 e 08/11/2021, respeti-
vamente, a remessa de cópia autenticada do pro-
cesso de inquérito n.º 01/2021/DEsD ao ministé-
rio Público - Procuradoria da República da Comarca 
de leiria - Departamento de Investigação e Ação 
Penal - secção de Porto de mós.

Paços do município da Batalha, 29 de dezembro de 
2022

o vice-Presidente da Câmara municipal,
a) Carlos agostinho Costa monteiro

DESPACHO N.º 40/2022/ G.A.P.
toleRÂnCIa de Ponto – 23 e 30 de deZemBRo 
de 2022

Considerando:
1. Que a Câmara municipal da Batalha, tem procura-
do atribuir aos seus trabalhadores, as mesmas to-
lerâncias de ponto que o governo decida conceder;
2. Que o governo decidiu conceder tolerância de 
ponto nos dias 23 e 30 de dezembro de 2022;
3. Que é tradicional a deslocação de muitas pessoas 
para fora dos seus locais de residência no período na-
talício e de ano novo, tendo em vista a realização de 
reuniões familiares;
4. a prática que tem sido seguida ao longo dos anos 
e a tradição existente no sentido da concessão de 
tolerância de ponto nos serviços públicos não es-
senciais na época do natal e de ano novo;
DEtERmINo:
a) Conceder, ao abrigo da competência que me é 
conferida pelo disposto na alínea a) do n.º 2 do artigo 
35.º da lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua 
atual redação, tolerância de ponto aos trabalhado-
res da Câmara municipal da Batalha, nos dias 23 e 
30 de dezembro de 2022;
b) Que sejam assegurados os serviços essenciais ao 
cumprimento do interesse público, durante o perío-
do acima referido;
c) Que este despacho seja divulgado aos trabalhado-
res da autarquia e na página da internet do município.

Paços do município da Batalha, 12 de dezembro de 
2022

o Presidente da Câmara municipal,
a) Raul miguel de Castro

DESPACHO N.º 41/2022/ G.A.P.
ContRato de tRaBalHo em Funções PuBlICas 
PoR temPo IndeteRmInado de gaBRIela de al-
meIda CaRReIRa, Joana FIlIPa sIlva santos, ma-
RIa olInda dos santos de sousa, otÍlIa maRIa 
moReIRa valéRIo e sÍlvIa CRIstIna de sousa lo-
Pes FeRReIRa, na CaRReIRa e CategoRIa de as-
sIstente oPeRaCIonal – auxIlIaR de eduCação 
e deFInIção dos PaRÂmetRos de avalIação do 
CoRResPondente PeRÍodo exPeRImental

Considerando que:
– após o termo do procedimento concursal, foi cons-
tituída a reserva de recrutamento,  nos termos do nº 
4 do artigo 30º da Portaria nº 12-a/2021, de 11 de 
janeiro, esta reserva encontra-se em vigor, pelo que, 
identificada a necessidade de ocupação de idênticos 
postos de trabalho  através do despacho emitido em 
15 de dezembro de 2022, pelo sr. vice-Presidente 
Carlos agostinho Costa monteiro deu-se início, nos 
termos do art.º 38º da ltFP, aprovada em anexo à lei 
nº 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação, à 
negociação do posicionamento remuneratório das 
trabalhadoras a recrutar;
– no âmbito desta negociação, ficou acordado entre 
esta entidade empregadora e a candidata, a seguin-
te remuneração correspondente à categoria de as-
sistente operacional da tabela remuneratória única, 
aprovada pela Portaria nº 1553-C/2008, de 31 de 
dezembro, na sua atual redação:

– gabriela de almeida Carreira, 4.ª posição e nível 
4, no valor de 705,00€;
– Joana Filipa silva santos, 4.ª posição e nível 4, no 
valor de 705,00€;
– maria olinda dos santos de sousa, 4.ª posição e 
nível 4, no valor de 705,00€;
– otília maria moreira valério, 4.ª posição e nível 4, 
no valor de 705,00€;
– sílvia Cristina de sousa lopes Ferreira, 4.ª posi-
ção e nível 4, no valor de 705,00€.

– os contratos a celebrar compreendem, nos termos 
da alínea a) do nº 1 do artigo 49º da ltFP, a realização 
de um período experimental de 90 dias, que se desti-
na, nos termos do artigo 45º da ltFP, a comprovar se 
os trabalhadores possuem as competências exigidas 
pelos postos de trabalho que vão ocupar;
– a perenidade dos referidos contratos depende da 
conclusão com sucesso do período experimental, 
isto é, nos termos do artigo 46º, da ltFP, a atribuição 
pelo júri especialmente constituído para o efeito, de 
uma avaliação final não inferior a 12 valores;
– do ponto de vista da transparência da referida ava-
liação, é necessário definir, em momento anterior à 
execução dos contratos, as aptidões e competências 
essenciais que as trabalhadoras devem revelar;
Determino que se celebre com gabriela de almeida 
Carreira, Joana Filipa silva santos, maria olinda dos 
santos de sousa, otília maria moreira valério e sílvia 
Cristina de sousa lopes Ferreira, contrato de traba-
lho em funções públicas por tempo indeterminado, 
com início em 26 de dezembro de 2022, para exer-
cerem as funções de assistente operacional, na área 
de auxiliar de educação, sendo esta posicionadas na 
4ª posição remuneratória, como o acima exposto e 
sujeitas a um período experimental de 90 dias.
mais determino que:
o júri que acompanhará as trabalhadoras durante o 
período experimental tenha a seguinte composição:
Presidente: Rui miguel Borges Cunha (técnico superior) 
vogais: Benedita Catarina nunes soares duarte 
(Chefe de divisão da dag) e Isabel marcelino Ferreira 
(assistente técnico)
a avaliação final integre os seguintes elementos (to-
dos pontuados de 0 a 20 valores):

a) Qualidade do trabalho
b) Quantidade de trabalho
c) Conhecimentos profissionais
d) adaptação profissional

e) aperfeiçoamento profissional
f) Iniciativa
g) Criatividade
h) Responsabilidade
i) Relações humanas no trabalho
j) espírito de equipa
a avaliação final decorre da seguinte fórmula:
(a+b+c+d+e+f+g+h+i+j) / 10

Paços do município da Batalha, 21 de dezembro de 
2022

o Presidente da Câmara municipal,
a) Raul miguel de Castro

EDITAL N.º 66 /G.A.P./2022
PuBlICIdade das delIBeRações tomadas
Pela CÂmaRa munICIPal

Raul mIguel de CastRo, Presidente da Câmara 
municipal da Batalha:
torna público para os fins tidos por convenientes 
e em cumprimento do disposto no artigo 56.º do 
Regime Jurídico das autarquias locais, aprovado 
pela lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, o teor das 
deliberações tomadas por esta Câmara municipal 
na sua reunião de 02 de dezembro de 2022. 

Paços do município da Batalha, 09 de dezembro de 
2022

o Presidente da Câmara municipal,
a) Raul miguel de Castro

Período da ordem do dia

Assuntos
Delibe-
ração 

tomada
Resultado da 

votação

Processos de obras Particula-
res despachados Para conhecimento

Proposta de atribuição da de-
signação toponímica “Rua da In-
dústria”, sito em vale de ourém, 
freguesia de são mamede

aprovado maioria

Relação de Processos de 
empreitadas/Fornecimentos 
(despachos proferidos ao abrigo 
da alínea f) do n.º 1 do artigo 
35.º da lei n.º 75/2013, de 12 
de setembro)

Para conhecimento

Ciclovia urbana, Interface 
multimodal e Bikesharing – vila 
da Batalha | Revisão de preços 
provisória n.º 1

aprovado unanimidade

Conservação de outros edifícios 
municipais – pinturas em 
edifícios escolares | auto de 
Receção Provisória

aprovado unanimidade

melhoria Condições mobilidade 
urbana – arruamentos, Passeios 
e valetas na Freguesia da Bata-
lha – Reabilitação de Pavimentos 
– estrada da cela e Rua 18 de 
julho de 1962 em Brancas e Cela 
– auto de receção definitiva

aprovado unanimidade

Constituição de Fundo de maneio 
– dame/2023 aprovado unanimidade

- Fornecimento de gás natural 
Canalizado para edifícios 
municipais – Projeto de decisão 
de adjudicação

aprovado unanimidade

atribuição de auxílios econó-
micos – ação social escolar 
2022-2023

aprovado unanimidade

suspensão da taxa de conserva-
ção de esgotos – restituição de 
valores pagos indevidamente | 
Requerente: emidio neto Bairros

aprovado unanimidade

alteração orçamental: modificação 
ao orçamento n.º 40, modificação 
às goP’s n.º 37 (PPI + amR)

Para conhecimento

alteração orçamental: modi-
ficação ao orçamento n.º 41, 
modificação às goP’s n.º 38 
(PPI + amR)

Para conhecimento
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alteração orçamental: modifi-
cação ao orçamento n.º 42 Para conhecimento

suplemento de penosidade 
e insalubridade – assistente 
operacional (decreto-lei n.º 
93/2021, de 09 de novembro)

aprovado unanimidade

Protocolo de colaboração a 
outorgar entre o município e 
a Junta de Freguesia da golpi-
lheira – apoio à execução do 
monumento de Homenagem 
aos Combatentes da golpilheira

aprovado unanimidade

Protocolo de Colaboração a 
outorgar entre o município da 
Batalha e a aldeia Pintada – 
associação Cultural – Cedência 
de uma sala do edifício onde 
funciona atualmente a escola 
Pré-Primária da torre, sito em 
torre, freguesia de Reguengo 
do Fetal, concelho da Batalha

aprovado unanimidade

Protocolo de Colaboração a 
outorgar ente o município e o 
Fundo social dos trabalhado-
res da Câmara municipal da 
Batalha - edição do tradicional 
magusto para os trabalhadores 
do município da Batalha

aprovado unanimidade

atualização do tarifário a 
praticar para o serviço de abas-
tecimento Público de Águas 
para o ano de 2023

aprovado
maioria, com qua-
tro votos a favor e 

três abstenções

Protocolo de Colaboração no 
âmbito da comparticipação dos 
municípios no financiamento do 
Programa de apoio à Redução 
tarifária de 2021, a celebrar 
entre a CImRl e o município de 
Batalha

aprovado unanimidade

atualização do valor da Quota 
anual do município da Batalha 
enquanto associado da eneR-
duRa

aprovado unanimidade

Protocolo de alteração ao 
Regulamento Interno do museu 
da Comunidade Concelhia da 
Batalha (alteração ao Regula-
mento em vigor publicado na 
2ª série, do d.R. nº 81, de 24 de 
abril de 2012, na redação dada 
pelo aviso n.º 11266/2012, 
publicado na 2ª série, do d.R. nº 
163, de 23 de agosto de 2012)

aprovado unanimidade

Protocolo de Colaboração a 
outorgar ente o município e o 
Fundo social dos trabalhado-
res da Câmara municipal da 
Batalha - edição do tradicional 
Convívio de natal para os 
trabalhadores do município da 
Batalha

aprovado unanimidade

alteração de loteamento sob o 
alvará n.º 2/2004 (Processo n.º 
02/2001/4) – decisão final

aprovado unanimidade

apoio à constituição da 3.ª 
equipa de Intervenção Per-
manente (eIP) – diferimento 
da produção de efeitos para o 
ano de 2023 do Protocolo de 
Colaboração a celebrar entre o 
município da Batalha e a asso-
ciação Humanitária dos Bom-
beiros voluntários do Concelho 
da Batalha, aprovado por deli-
beração n.º 2022/0342/g.a.P., 
de 01/08/2022

aprovado unanimidade

Protocolo de Colaboração a 
celebrar entre a agência para a 
modernização administrativa, IP 
(ama) e o município da Batalha 
parra utilização de Plataforma de 
Pagamentos da administração 
Pública (PPaP)

aprovado unanimidade




